
                    

 

 

PROPOSTA DE PREÇOS 

 

SUPERINTENDENCIA ESTADUAL DE LICITAÇÕES – SUPEL/RO  
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 125/2021/ZETA/SUPEL/RO  
LICITANTE: EMAM EMULSÕES E TRANSPORTES LTDA  
CNPJ: 04.420.916/0001-51               
Telefone: (92) 3625-0553 ou (69) 3223-1091-0303, (69) 98129-0303 
E-MAIL: emamro@emamasfaltos.com.br 
ENDEREÇO: Rua Nelson Rodrigues, Nº 01, Bairro Compensa, Manaus/AM, CEP: 69.035-351  

 
C. CORRENTE: 5855-6 AG.: 1856-2  BANCO: Banco do Brasil – 001 

Objeto: Registro de Preços para Eventuais e Futuras Aquisições de Material Asfáltico para execução de Serviços 
em CBUQ em várias rodovias estaduais, conforme especificações do Termo de Referência do Edital. 

 
Conforme descrições a seguir: 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT. MODELO MARCA VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

1.0 LOTE 01 - PORTO VELHO 

1.1 

Aquisição de Emulsão 
asfáltica EAI 

TON 483 EAI PROPRIA  R$      3.729,01   R$    1.801.111,83  

Transporte de Emulsão 
asfáltica EAI 

TON 483 Transporte PROPRIA  R$         630,00   R$       304.290,00  

1.2 

Aquisição de Emulsão 
asfáltica RR-1C 

TON 167 RR-1C PROPRIA  R$      3.986,50   R$       665.745,50  

Transporte de Emulsão 
asfáltica RR-1C 

TON 167 Transporte PROPRIA  R$         607,77   R$       101.497,59  

1.3 

Aquisição de Cimento 
asfáltico CAP 50/70 

TON 1.967 CAP 50/70 PETROBRAS  R$      3.883,73   R$    7.639.296,91  

Transporte de Cimento 
asfáltico CAP 50/70 

TON 1.967 Transporte PROPRIA  R$         608,45   R$    1.196.821,15  

VALOR TOTAL LOTE 01 DE PORTO VELHO   R$                          11.708.762,98  

     

 
 
    

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT. MODELO MARCA VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

2.0 LOTE 02 - ARIQUEMES 

2.1 

Aquisição de Emulsão 
asfáltica EAI 

TON 2.212 EAI PROPRIA  R$      3.821,51   R$    8.453.180,12  

Transporte de Emulsão 
asfáltica EAI 

TON 2.212 Transporte PROPRIA  R$         625,00   R$    1.382.500,00  

2.2 

Aquisição de Emulsão 
asfáltica RR-1C 

TON 766 RR-1C PROPRIA  R$      4.013,17   R$    3.074.088,22  

Transporte de Emulsão 
asfáltica RR-1C 

TON 766 Transporte PROPRIA  R$         605,27   R$       463.636,82  

2.3 

Aquisição de Cimento 
asfáltico CAP 50/70 

TON 8.331 CAP 50/70 PETROBRAS  R$      3.654,26   R$  30.443.640,06  

Transporte de Cimento 
asfáltico CAP 50/70 

TON 8.331 Transporte PROPRIA  R$         605,95   R$    5.048.169,45  

VALOR TOTAL LOTE 02 DE ARIQUEMES  R$                          48.865.214,67  
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ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT. MODELO MARCA VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

3.0 LOTE 03 - JARÚ 

3.1 

Aquisição de Emulsão 
asfáltica EAI 

TON 3.359 EAI PROPRIA  R$      3.829,01   R$  12.861.644,59  

Transporte de Emulsão 
asfáltica EAI 

TON 3.359 Transporte PROPRIA  R$         622,50   R$    2.090.977,50  

3.2 

Aquisição de Emulsão 
asfáltica RR-1C 

TON 1.163 RR-1C PROPRIA  R$      4.018,17   R$    4.673.131,71  

Transporte de Emulsão 
asfáltica RR-1C 

TON 1.163 Transporte PROPRIA  R$         604,02   R$       702.475,26  

3.3 

Aquisição de Cimento 
asfáltico CAP 50/70 

TON 12.651 CAP 50/70 PETROBRAS  R$      3.654,26   R$  46.230.043,26  

Transporte de Cimento 
asfáltico CAP 50/70 

TON 12.651 Transporte PROPRIA  R$         604,70   R$    7.650.059,70  

VALOR TOTAL LOTE 03 DE JARU  R$                          74.208.332,02  

        
ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT. MODELO MARCA VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

4.0 LOTE 04 - JI-PARANÁ 

4.1 

Aquisição de Emulsão 
asfáltica EAI 

TON 2.168 EAI PROPRIA  R$      3.834,63   R$    8.313.477,84  

Transporte de Emulsão 
asfáltica EAI 

TON 2.168 Transporte PROPRIA  R$         617,50   R$    1.338.740,00  

4.2 

Aquisição de Emulsão 
asfáltica RR-1C 

TON 750 RR-1C PROPRIA  R$      4.029,00   R$    3.021.750,00  

Transporte de Emulsão 
asfáltica RR-1C 

TON 750 Transporte PROPRIA  R$         601,52   R$       451.140,00  

4.3 

Aquisição de Cimento 
asfáltico CAP 50/70 

TON 9.604 CAP 50/70 PETROBRAS  R$      3.654,26   R$  35.095.513,04  

Transporte de Cimento 
asfáltico CAP 50/70 

TON 9.604 Transporte PROPRIA  R$         602,20   R$    5.783.528,80  

VALOR TOTAL LOTE 04 DE JI-PARANÁ  R$                          54.004.149,68  

        
ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT. MODELO MARCA VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

5.0 LOTE 05 - ROLIM DE MOURA 

5.1 

Aquisição de Emulsão 
asfáltica EAI 

TON 6.002 EAI PROPRIA  R$      3.834,63   R$  23.015.449,26  

Transporte de Emulsão 
asfáltica EAI 

TON 6.002 Transporte PROPRIA  R$         611,25   R$    3.668.722,50  

5.2 

Aquisição de Emulsão 
asfáltica RR-1C 

TON 2.078 RR-1C PROPRIA  R$      4.029,00   R$    8.372.262,00  

Transporte de Emulsão 
asfáltica RR-1C 

TON 2.078 Transporte PROPRIA  R$         598,39   R$    1.243.454,42  

5.3 

Aquisição de Cimento 
asfáltico CAP 50/70 

TON 23.047 CAP 50/70 PETROBRAS  R$      3.654,26   R$  84.219.730,22  

Transporte de Cimento 
asfáltico CAP 50/70 

TON 23.047 Transporte PROPRIA  R$         599,08   R$  13.806.996,76  

VALOR TOTAL LOTE 05 DE ROLIM DE MOURA  R$                        134.326.615,16  

VALOR TOTAL GERAL  R$             323.113.074,51  

 

Valor Total da Proposta: TREZENTOS E VINTE E TRÊS MILHÕES CENTO E TREZE MIL E SETENTA E 

QUATRO REAIS E CINQUENTA E UM CENTAVOS. 

Prazo de validade da proposta: 60 (sessenta) dias; 



                    

 

Nos preços acima estão incluídos todos os insumos que o compõem, inclusive as despesas com impostos, taxas, 

frete, seguros, carga e descarga e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos 

materiais desta Licitação; 

O prazo de entrega dos bens é de 15 (Quinze) dias, contados a partir do recebimento da solicitação de material 

(ordem de fornecimento) emitida pelo DER/RO. Este prazo poderá ser ampliado em casos excepcionais, mediante 

justificativa, com concordância da Administração. 

Locais de entregas: 

LOTE 1 – Usina de Asfalto, situada na Estrada do Belmont, 1634, Bairro Nacional, no município de Porto Velho/RO, 

horário de funcionamento: 08h00min às 12h00min e 14h00min às 18h00min;  

LOTE 2 - 2ª Residência Regional, situada na Rua Vimberê, nº 2188, Setor 04, no município de Ariquemes/RO. 

Horário de funcionamento: 08h00min às 12h00min e 14h00min às 18h00min; 

LOTE 3 - Usina de Asfalto, situada na BR-364, trevo de acesso à Rodovia RO-463 (Gov. Jorge Teixeira), no 

município de Jaru/RO. Horário de funcionamento: 08h00min às 12h00min e 14h00min às 18h00min; 

LOTE 4 – Usina de Asfalto, situada na RO-472 (L-94) a 2,30 km da BR-364, sentido Presidente Médici, município 

de Ji-Paraná/RO. Horário de funcionamento: 08h00min às 12h00min e 14h00min às 18h00min;  

LOTE 5 – Usina de Asfalto, situada na Av. Morumbi com Av. Parnaíba, Bairro Industrial, Lote 102, Gleba 15, no 

município de Rolim de Moura/RO. Horário de funcionamento: 08h00min às 12h00min e 14h00min às 18h00min. 

O prazo de garantia do produto: deverá garantir a substituição, sem ônus para o contratante em conformidade 

com as normas da ANP. Para a fiel execução dos serviços/produtos, este instrumento obedecerá ao disposto na 

Lei n 8.666/93, e demais dispositivos legais e dispostos nas Instruções Normativas em Vigência Geral; 

O pagamento será efetuado até o 30º (trigésimo) dia, após apresentação da Nota Fiscal efetivamente atestada 

e devidamente autorizado pela comissão de recebimento; 

Declarando conhecer e concordar plenamente com as cláusulas e condições do Edital de Pregão Eletrônico n° 

125/2021/ZETA/SUPEL/RO, e seus anexos, apresentamos nossa proposta de preços para o objeto do certame 

conforme valores e especificações técnicas. 

 

Manaus – AM 23 de abril de 2021. 

 

 

 
ANA PAULA FERREIRA DOS SANTOS 

PROCURADORA 
RG: 591.300 SSP/RO 
CPF: 784.350.132-00 

 



                    

 

 

PROPOSTA DE PREÇOS 

SUPERINTENDENCIA ESTADUAL DE LICITAÇÕES – SUPEL/RO  
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 125/2021/ZETA/SUPEL/RO  
LICITANTE: EMAM EMULSÕES E TRANSPORTES LTDA  
CNPJ: 04.420.916/0001-51               
Telefone: (92) 3625-0553 ou (69) 3223-1091-0303, (69) 98129-0303 
E-MAIL: emamro@emamasfaltos.com.br 
ENDEREÇO: Rua Nelson Rodrigues, Nº 01, Bairro Compensa, Manaus/AM, CEP: 69.035-351  

 
C. CORRENTE: 5855-6 AG.: 1856-2  BANCO: Banco do Brasil – 001 

Objeto: Registro de Preços para Eventuais e Futuras Aquisições de Material Asfáltico para execução de Serviços 
em CBUQ em várias rodovias estaduais, conforme especificações do Termo de Referência do Edital. 

 
Conforme descrições a seguir: 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT. MODELO MARCA 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR TOTAL 

1.0 LOTE 01 - PORTO VELHO 

1.1 

Aquisição de Emulsão 
asfáltica EAI 

TON 483 EAI PROPRIA  R$    3.478,26   R$    1.679.999,58  

Transporte de Emulsão 
asfáltica EAI 

TON 483 Transporte PROPRIA  R$       550,00   R$       265.650,00  

1.2 

Aquisição de Emulsão 
asfáltica RR-1C 

TON 167 RR-1C PROPRIA  R$    3.532,93   R$       589.999,31  

Transporte de Emulsão 
asfáltica RR-1C 

TON 167 Transporte PROPRIA  R$       550,00   R$          91.850,00  

1.3 

Aquisição de Cimento 
asfáltico CAP 50/70 

TON 1.967 CAP 50/70 PETROBRAS  R$    3.507,88   R$    6.899.999,96  

Transporte de Cimento 
asfáltico CAP 50/70 

TON 1.967 Transporte PROPRIA  R$       550,00   R$    1.081.850,00  

VALOR TOTAL LOTE 01 DE PORTO VELHO   R$                              10.609.348,85  

        

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT. MODELO MARCA 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR TOTAL 

3.0 LOTE 03 - JARÚ 

3.1 

Aquisição de Emulsão 
asfáltica EAI 

TON 3.359 EAI PROPRIA  R$    3.829,00   R$  12.861.611,00  

Transporte de Emulsão 
asfáltica EAI 

TON 3.359 Transporte PROPRIA  R$       600,00   R$    2.015.400,00  

3.2 

Aquisição de Emulsão 
asfáltica RR-1C 

TON 1163 RR-1C PROPRIA  R$    4.018,17   R$    4.673.131,71  

Transporte de Emulsão 
asfáltica RR-1C 

TON 1163 Transporte PROPRIA  R$       604,02   R$       702.475,26  

3.3 

Aquisição de Cimento 
asfáltico CAP 50/70 

TON 12.651 CAP 50/70 PETROBRAS  R$    3.654,26   R$  46.230.043,26  

Transporte de Cimento 
asfáltico CAP 50/70 

TON 12.651 Transporte PROPRIA  R$       604,70   R$    7.650.059,70  

VALOR TOTAL LOTE 03 DE JARU  R$                              74.132.720,93  

mailto:emamro@emamasfaltos.com.br


                    

 

VALOR TOTAL R$ 84.742.069,78  

 

Valor Total da Proposta: OITENTA E QUATRO MILHÕES SETECENTOS E QUARENTA E DOIS MIL E 

SESSENTA E NOVE REAIS E SETENTA E OITO CENTAVOS. 

Prazo de validade da proposta: 60 (sessenta) dias; 

Nos preços acima estão incluídos todos os insumos que o compõem, inclusive as despesas com impostos, taxas, 

frete, seguros, carga e descarga e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos 

materiais desta Licitação; 

O prazo de entrega dos bens é de 15 (Quinze) dias, contados a partir do recebimento da solicitação de material 

(ordem de fornecimento) emitida pelo DER/RO. Este prazo poderá ser ampliado em casos excepcionais, mediante 

justificativa, com concordância da Administração. 

Locais de entregas: 

LOTE 1 – Usina de Asfalto, situada na Estrada do Belmont, 1634, Bairro Nacional, no município de Porto Velho/RO, 

horário de funcionamento: 08h00min às 12h00min e 14h00min às 18h00min;  

LOTE 3 - Usina de Asfalto, situada na BR-364, trevo de acesso à Rodovia RO-463 (Gov. Jorge Teixeira), no 

município de Jaru/RO. Horário de funcionamento: 08h00min às 12h00min e 14h00min às 18h00min; 

O prazo de garantia do produto: deverá garantir a substituição, sem ônus para o contratante em conformidade 

com as normas da ANP. Para a fiel execução dos serviços/produtos, este instrumento obedecerá ao disposto na 

Lei n 8.666/93, e demais dispositivos legais e dispostos nas Instruções Normativas em Vigência Geral; 

O pagamento será efetuado até o 30º (trigésimo) dia, após apresentação da Nota Fiscal efetivamente atestada 

e devidamente autorizado pela comissão de recebimento; 

Declarando conhecer e concordar plenamente com as cláusulas e condições do Edital de Pregão Eletrônico n° 

125/2021/ZETA/SUPEL/RO, e seus anexos, apresentamos nossa proposta de preços para o objeto do certame 

conforme valores e especificações técnicas. 

 

Manaus – AM 23 de abril de 2021. 

 

 

 
ANA PAULA FERREIRA DOS SANTOS 

PROCURADORA 
RG: 591.300 SSP/RO 
CPF: 784.350.132-00 

 



                    

 

DECLARAÇÃO  

 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 125/2021/SUPEL/RO 

Processo Administrativo Nº 0009.053030/2021-71 

Prezados Senhores, 

EMAM EMULSÕES E TRANSPORTES LTDA, CNPJ n°. 04.420.916/0001-51 

sediada no endereço Rua Nelson Rodrigues, 01 – Compensa – Manaus-AM, por intermédio 

de seu representante legal, infra-assinado, e para os fins do Pregão Eletrônico em epígrafe, 

DECLARA, expressamente, que possui interesse em participar do cadastro reserva nos 

preços iguais ao do licitante vencedor, para o LOTE 4 – JI-PARANÁ do presente processo 

licitatório.  

 

Manaus/AM, 23 de abril de 2021. 

 

 

 

EMAM EMULSÕES E TRANSPORTES LTDA. 
Ana Paula Ferreira dos Santos 

Procuradora 
RG: 591.300 SSP/RO 

 
 
 



Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Ministério da Economia

Secretaria de Gestão

Dados do Fornecedor
CNPJ: 04.420.916/0001-51 DUNS®: 912736613
Razão Social: EMAM - EMULSOES E TRANSPORTES LTDA
Nome Fantasia: EMAM ASFALTOS LTDA.
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 01/09/2021
Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA
MEI: Não
Porte da Empresa: Demais

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência: Consta
Impedimento de Licitar: Nada Consta

Vínculo com "Serviço Público": Nada Consta
Ocorrências Impeditivas indiretas: Nada Consta

Níveis cadastrados:
Documento(s) assinalado(s) com "*" está(ão) com prazo(s) vencido(s).

Fornecedor possui alguma pendência no Nível de Cadastramento indicado. Verifique mais informações sobre pendências
nas funcionalidades de consulta.

I - Credenciamento

II - Habilitação Juridica

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN 05/10/2021
FGTS 27/04/2021
Trabalhista Validade: 05/10/2021(http://www.tst.jus.br/certidao)

Validade:
Validade:

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal (Possui Pendência)

Receita Estadual/Distrital Validade: 22/04/2021 (*)
Receita Municipal Validade: 09/05/2021

V - Qualificação Técnica

VI - Qualificação Econômico-Financeira

31/05/2021Validade:

Declaração
Declaramos para os fins previstos na Lei nº 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a
situação do fornecedor no momento é a seguinte:

Emitido em: 23/04/2021 10:53 de
CPF: 813.988.752-87      Nome: JADER CHAPLIN BERNARDO DE OLIVEIRA

11

Ass: ____________________________________________________________________________________________

http://www.tst.jus.br/certidao


23/04/2021 Detalhamento das Sanções Vigentes - Cadastro de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS - Portal da transparência

www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis?paginacaoSimples=true&tamanhoPagina=&offset=&direcaoOrdenacao=asc&cpfCnpj=04420916000151&colunasSelecionadas=linkDetalhamento%2Ccpf… 1/1

CPF / CNPJ: 

LIMPAR

FILTROS APLICADOS:

04.420.916/0001-51

Data da consulta: 23/04/2021 10:53:52 
Data da última atualização: 22/04/2021 18:00:34

DETALHAR CNPJ/CPF DO SANCIONADO NOME DO SANCIONADO UF DO SANCIONADO
ÓRGÃO/ENTIDADE
SANCIONADORA

TIPO DA SANÇÃO
DATA DE PUBLICAÇÃO DA
SANÇÃO

QUANTIDADE

Nenhum registro encontrado

http://www.portaltransparencia.gov.br/origem-dos-dados#8


Certidão Negativa

Certifico que nesta data (23/04/2021 às 10:55) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CNPJ nº 04.420.916/0001-51.

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 

inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulgacandcontas.tse.jus.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 

6082.D1B7.12AF.2103 no seguinte endereço: https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/autenticar_certidao.php

Gerado em: 23/04/2021 as 10:55:03 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1

http://divulgacandcontas.tse.jus.br/
https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/autenticar_certidao.php?codControle=6082.D1B7.12AF.2103&cpfCnpj=04420916000151


23/04/2021 Portal da Transparência do Estado de Rondônia -

https://www.transparencia.ro.gov.br/Fornecedor/EmitirCertidao 1/2

Governo do Estado de Rondônia  

Controladoria Geral do Estado

CERTIDÃO NEGATIVA - CAGEFIMP

A Controladoria Geral do Estado de Rondônia CERTIFICA que,
revendo o Cadastro de Fornecedores Impedidos de Licitar e
Contratar com a Administração Pública Estadual - CAGEFIMP,
até a presente data, NÃO CONSTA restrição contra EMAM -
EMULSOES E TRANSPORTES LTDA, inscrita no CNPJ
04.420.916/0001-51.

Esta Certidão tem validade de 30 (trinta) dias.  
Emitida em 23/04/2021 às 09:55:37 horas (Data e Hora de Porto

Velho/RO)  

Código de Controle: 15D3-8A36-D454-44FE-B4DC-2479-C5E8-80EA

A validação desta certidão deverá ser confirmada pelo Órgão

Interessado na página do Portal da Transparência do Estado

de Rondônia na Internet, no endereço

http://transparencia.ro.gov.br/Fornecedor/AutenticarCertidao

 Menu principal (/?pEncPastaId=tPdFQ-lDfvKV9OlzZD0aIXmc-
9CKW0TYmATl_5NXdVlVIbkYUCfVWLGogl_RyQ5ddlKcF6u_VDZLHtSA-
Z4ElgL3gWJB77tiTExlUL0mQm43QU4L)
 Fornecedores (/?pEncPastaId=NDHLbHAEbb4mJsMB3mmrhd5JnhtSVjzjmKV045Rl-tFH-
myYssuGLvadfzth6N_GBH-DZKd2em9sfKfhd-H0qIJvilA5NdQBa82vLAXMAG43QU4L)
 Emitir Certidão

https://www.transparencia.ro.gov.br/?pEncPastaId=tPdFQ-lDfvKV9OlzZD0aIXmc-9CKW0TYmATl_5NXdVlVIbkYUCfVWLGogl_RyQ5ddlKcF6u_VDZLHtSA-Z4ElgL3gWJB77tiTExlUL0mQm43QU4L
https://www.transparencia.ro.gov.br/?pEncPastaId=NDHLbHAEbb4mJsMB3mmrhd5JnhtSVjzjmKV045Rl-tFH-myYssuGLvadfzth6N_GBH-DZKd2em9sfKfhd-H0qIJvilA5NdQBa82vLAXMAG43QU4L


23/04/2021 Portal da Transparência do Estado de Rondônia -

https://www.transparencia.ro.gov.br/Fornecedor/EmitirCertidao 2/2

Controladoria Geral do Estado de Rondônia  

Missão: Zelar pela boa e regular aplicação dos recursos públicos  

Endereço: Avenida Farquar, 2986 - Pedrinhas, CEP 76801-466 - Porto Velho/RO

Pálacio Rio Madeira, Edifício Rio Jamari - 4° andar  

Sistema de Emissão de Certidão Negativa via Internet

  Imprimir  
  Nova Pesquisa (/Fornecedor/EmitirCertidao)

  Autenticar Certidão (/Fornecedor/AutenticarCertidao)

https://www.transparencia.ro.gov.br/Fornecedor/EmitirCertidao
https://www.transparencia.ro.gov.br/Fornecedor/AutenticarCertidao
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 INSCRIÇÃO

06.200.345-3 04.420.916/0001-51
  C.N.P.J

  RAZÃO OU DENOMINAÇÃO SOCIAL
EMAM - EMULSOES E TRANSPORTES LTDA

Normal
  REGIME

02/12/202201/04/2004

EMAM ASFALTOS LTDA

APRESENTAÇÃO OBRIGATÓRIA NA AQUISIÇÃO DE MERCADORIAS

CADASTRAMENTO

  NOME FANTASIA

ENDEREÇO DO ESTABELECIMENTO
RUA NELSON RODRIGUES, NRO 1,COMPENSA,MANAUS-AM,
CEP69.035.351

ATIVIDADE ECONÔMICA NA SEFAZ

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO

 VIA

27

VALIDADE

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA
CADASTRO DE CONTRIBUINTE DO ICMS

GOVERNO DO AMAZONAS

02/12/2020

2099-1/99 - Fabricação de outros produtos químicos não especificados
anteriormente, desde 11/05/2001

OBSERVAÇÃO

EMISSÃO

001606912263651

CARTÃO DE INSCRIÇÃO DO CONTRIBUINTE

Bens Finais (Art. 13 da Lei nº 2.826/03)



Governo do Estado do Amazonas 
Secretaria de Estado da Fazenda 
Secretaria Executiva da Receita 
Departamento de Arrecadação

Certidão Nº: 50938192
Data: 16/04/2021

Hora: 14:59:43
Válida até: 16/05/2021 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

C.N.P.J: 04.420.916/0001-51 - EMAM - EMULSOES E TRANSPORTES LTDA 

Inscrição: 06.200.345-3 - Situação: Ativo 

CNAE: 2099-1/99 - Fabricação de outros produtos químicos não especificados anteriormente 

     Resguardando o direito da Fazenda Estadual de cobrar as dívidas que venham a ser apuradas, certifico que de 
acordo com as buscas procedidas nos livros e registros existentes na Dívida Ativa do Estado do Amazonas, 
correspondentes aos últimos 05 (cinco) anos, não consta qualquer débito inscrito em nome do interessado acima 
identificado, até a presente data. Esta CERTIDÃO é a única emitida pela Secretaria de Fazenda, inclui todos os 
débitos inscritos ou não na Dívida Ativa do Estado.

Para efeito de validação desta certidão, consultar: http://www.sefaz.am.gov.br

Page 1 of 2Certidão Negativa Contribuinte

16/04/2021file:///C:/Users/emam/AppData/Local/Temp/Low/X6VGEUX1.htm



Para efeito de validação desta certidão, consultar: http://www.sefaz.am.gov.br

Page 2 of 2Certidão Negativa Contribuinte
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VÁLIDA ATÉ 09/05/2021

PREFEITURA DE MANAUS

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS, TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E CONTROLE INTERNO - SEMEF

CND Nº

69175/2021

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA
DE DÉBITOS DE TRIBUTOS MUNICIPAIS

CONTRIBUINTE : EMAM - EMULSOES E TRANSPORTES LTDA 

ENDEREÇO : RUA NELSON RODRIGUES, Nº: 1, CEP: 69035351

BAIRRO:       COMPENSA    COMPLEMENTO: 

INSCRIÇÃO MUNICIPAL :  9964701

CNPJ/CPF : 04420916000151

Declara-se para os devidos fins que, em nome do sujeito passivo, CONSTAM DÉBITOS lançados relativo a Tributos Municipais, inscritos ou não em Dívida 
Ativa, até a presente data.

09/04/2021
Observação: 
********************************************************************************
********************************************************************************
********************************************************************************

Certidão Positiva com Efeito de Negativa, de acordo com o disposto no Art. 206 C/C o Art. 151 do CTN.
Certidão expedida com base no Decreto nº. 7007/2003 c/c Dec. 883/2011

A FAZENDA MUNICIPAL PODERÁ COBRAR DÍVIDAS POSTERIORMENTE CONSTATADAS, MESMO REFERENTES A PERÍODOS 
NESTA CERTIDÃO COMPREENDIDOS.

VALIDAÇÃO

CND N°69175/2021

Para comprovar a veracidade desta certidão, utilize o QR CODE ou visite o Portal de Informações e Serviços SEMEF ATENDE 
(http://semefatende.manaus.am.gov.br/) e infome a chave de validação C7B.CC0.2E5.1BD. A Certidão emitida abrange todos os cadastros inscritos no 
Município de Manaus no CNPJ/CPF do contribuinte acima qualificado.
Cadastrado em: 09/04/2021

Page 1 of 1
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Certificado de Regularidade 

do FGTS - CRF

Inscrição: 04.420.916/0001-51 

Razão 
Social:

EMAM EMULSOES E TRANSPORTES LTDA

Endereço: R NELSON RODRIGUES 01 / COMPENSA / MANAUS / AM / 69035-351 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o 
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta 
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação 
regular perante o Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos 
devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:29/03/2021 a 27/04/2021 

Certificação Número: 2021032908002747778526 

Informação obtida em 29/03/2021 08:36:32 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir

Page 1 of 1Consulta Regularidade do Empregador

29/03/2021https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/impressao.jsf



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO

04.420.916/0001-51
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

07/05/2001

NOME EMPRESARIAL

EMAM - EMULSOES E TRANSPORTES LTDA

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

EMAM ASFALTOS LTDA.
PORTE

DEMAIS

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

20.99-1-99 - Fabricação de outros produtos químicos não especificados anteriormente

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

19.21-7-00 - Fabricação de produtos do refino de petróleo
20.93-2-00 - Fabricação de aditivos de uso industrial
23.99-1-99 - Fabricação de outros produtos de minerais não-metálicos não especificados anteriormente
33.14-7-99 - Manutenção e reparação de outras máquinas e equipamentos para usos industriais não especificados
anteriormente
42.11-1-01 - Construção de rodovias e ferrovias
42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas
46.63-0-00 - Comércio atacadista de Máquinas e equipamentos para uso industrial; partes e peças
46.81-8-01 - Comércio atacadista de álcool carburante, biodiesel, gasolina e demais derivados de petróleo, exceto
lubrificantes, não realizado por transportador retalhista (T.R.R.)
46.81-8-05 - Comércio atacadista de lubrificantes
46.84-2-99 - Comércio atacadista de outros produtos químicos e petroquímicos não especificados anteriormente
49.30-2-01 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, municipal.
49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e
internacional
49.30-2-03 - Transporte rodoviário de produtos perigosos
52.23-1-00 - Estacionamento de veículos
71.12-0-00 - Serviços de engenharia
77.32-2-01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes
77.39-0-99 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados anteriormente, sem
operador
82.11-3-00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

R NELSON RODRIGUES
NÚMERO

01
COMPLEMENTO

********

CEP

69.035-351
BAIRRO/DISTRITO

COMPENSA
MUNICÍPIO

MANAUS
UF

AM

ENDEREÇO ELETRÔNICO

INTIMACAO@EMAMASFALTOS.COM.BR
TELEFONE

(92) 3625-0553/ (92) 9456-5916

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

*****

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

22/10/2005

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL

********
DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 16/04/2021 às 12:32:22 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

Firefox http://servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/cnpjreva/Cnpjreva_Co...

1 of 1 16/04/2021 11:32



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: EMAM - EMULSOES E TRANSPORTES LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 04.420.916/0001-51

Certidão nº: 30681230/2020

Expedição: 18/11/2020, às 10:09:18

Validade: 16/05/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que EMAM - EMULSOES E TRANSPORTES LTDA (MATRIZ E FILIAIS),

inscrito(a) no CNPJ sob o nº 04.420.916/0001-51, NÃO CONSTA do Banco

Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br









SINTEGRA/ICMS

Consulta Pública ao Cadastro de Contribuinte
do ICMS do

Estado do Amazonas

IDENTIFICAÇÃO

 C.N.P.J:  04.420.916/0001-51
 Inscrição
Estadual:

 06.200.345-3 NL

 Razão Social:  EMAM - EMULSOES E TRANSPORTES LTDA

 Tipo de Unidade
Auxiliar:

ENDEREÇO

 Logradouro:  RUA NELSON RODRIGUES

 Número:  1  Complemento:

 Bairro:  COMPENSA

 Município:  MANAUS  UF:  AM

 CEP:  69035-351  Telefone:  3625-0553

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

 CNAE Principal :
 2099-1/99- FABRICAÇÃO DE OUTROS PRODUTOS QUÍMICOS
NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE

 CNAE Secundário:   -

 Início de Atividades:  11/05/2001

 Situação Cadastral Vigente:  Habilitado

DATA DA CONSULTA: 16/04/2021 - 11:33:42

Voltar para seleção de contribuinte (AM)

Acessar cadastro de outro Estado

Consulta Sintegra http://online.sefaz.am.gov.br/sintegra/sintegra.asp?hash=03AGdBq25o...

1 of 1 16/04/2021 11:33
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EMAM – EMULSÕES E TRANSPORTES LTDA 

41ª ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

NIRE 13200395077 

 

Pelo presente instrumento e na melhor forma de direito: 

 

José Lopes, brasileiro, natural de Terenos/MT, nascido em 30/05/1949, divorciado, empresário, portador 

da Cédula de Identidade nº. 0262644-6 SSP/AM e do CPF nº. 009.150.172-53, residente e domiciliado 

em Boca do Acre/AM, Rodovia BR 317, s/n, Km 27, Zona Rural, CEP 69850-000; 

José Lopes Júnior, brasileiro, natural de Manaus/AM, nascido em 07/12/1981, solteiro, empresário, 

portador da Cédula de Identidade nº. 022.337-A SEPC-AC e do CPF nº. 683.958.842-49, residente e 

domiciliado em Rio Branco/AC, na Estrada da Invernada, nº 986, Apto. 32, Bairro Morada do Sol, CEP 

69901-097; 

Leonardo Machado de Azevedo Vilela, brasileiro, nascido em 11/03/1974, natural do Rio de Janeiro/RJ, 

casado com separação de bens, portador do Registro Profissional nº. 71926/D CREA/MG, Carteira de 

Identidade MG-5738021 e do CPF nº. 001.481.006-94, residente e domiciliado em Manaus/AM, na Av. 

Mário Assayag, 34, Apto. 401, Torre Êxodo, Shallon Tower Park, Bairro Compensa, CEP 69036-495; 

 

Únicos sócios componentes da sociedade limitada que explora o ramo industrial nesta cidade sob a 

denominação “EMAM – Emulsões e Transportes Ltda”, com sede e foro jurídico nesta Capital do 

Estado do Amazonas, na Rua Nelson Rodrigues nº. 01, Bairro Compensa, com seu contrato social 

originário devidamente arquivado na Junta Comercial do Estado do Amazonas sob nº. 13200395077, em 

sessão realizada em 07/05/2001, e consolidado sob o nº. 1068527 em sessão de 02/09/2020, resolvem 

alterar o referido pacto social mediante as seguintes cláusulas e condições: 

 

Cláusula Primeira – Do Aumento de Capital Social:   

O capital social que é de R$ 36.742.880,00 (trinta e seis milhões, setecentos e quarenta e dois mil, 

oitocentos e oitenta reais), com o presente instrumento fica aumentado para R$ 38.010.600,00 (trinta e 

oito milhões, dez mil e seiscentos reais) dividido em 38.010.600 (trinta e oito milhões, dez mil e 

seiscentas) quotas integralizadas de valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma - aumento este por meio  

da capitalização do passivo com cada um dos sócios, referente aos Juros sobre Capital Próprio a Pagar 

relativamente aos meses de julho à dezembro do ano-calendário de 2020: 
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Assim sendo, a Cláusula Sexta, do Contrato Social, passa a ter a seguinte redação:  

 

Cláusula Sexta: O capital social totalmente integralizado é de R$ 38.010.600,00 (trinta e oito milhões, 

dez mil e seiscentos reais) dividido em 38.010.600 (trinta e oito milhões, dez mil e seiscentas) quotas de 

valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, integralizadas em moeda corrente do País, assim subscritas: 

José Lopes...........................................     77,50% .....29.458.215 quotas no valor de R$ 29.458.215,00 

José Lopes Júnior................................     12,50% .....  4.751.325 quotas no valor de R$   4.751.325,00 

Leonardo Machado de Azevedo Vilela... 10,00% .....  3.801.060 quotas no valor de R$   3.801.060,00 

 

 

Cláusula Segunda – Da Abertura de Filiais e Objetivos Sociais:   

Por meio da presente alteração os sócios resolvem incluir três filiais da empresa, sendo a primeira 

filial no município de Mossoró no estado do Rio Grande do Norte, que funcionará no seguinte 

endereço: Rua Antônio Vieira de Sá, n° 499, sala 02, Bairro Nova Betânia – CEP: 59.612-100 – 

Mossoró / RN. A segunda filial no município de Teresina no estado do Piauí, que funcionará no 

seguinte endereço: Rua Alagoas, n° 1678, sala 12, Bairro Aeroporto – CEP: 64.003-580 – 

Teresina / PI. E a terceira filial no município de Itumbiara no estado de Goiás, que funcionará no 

seguinte endereço: Via Expressa Júlio Borges de Souza, nº 4360 Letra B, Quadra 00 Lote 08, Sala 

02, Bairro Nossa Senhora da Saúde – CEP: 75.520-375 – Itumbiara / GO. 

As três filiais terão como objetivos sociais os mesmos da matriz, sendo: 

2099-1/99 - Fabricação de outros produtos químicos não especificados anteriormente; 

4684-2/99 - Comércio atacadista de outros produtos químicos e petroquímicos não especificados 

anteriormente; 

2093-2/00 - Fabricação de aditivos de uso industrial;   

4663-0/00 - Comércio atacadista de máquinas e equipamentos para uso industrial, partes e peças; 

4930-2/03 - Transporte rodoviário de produtos perigosos; 

7112-0/00 - Serviços de engenharia; 

2399-1/99 - Fabricação de outros produtos minerais não metálicos não especificados anteriormente; 

1921-7/00 - Fabricação de produtos do refino de petróleo; 

4681-8/01 - Comércio atacadista de álcool carburante, biodiesel, gasolina e demais derivados de petróleo, 

exceto lubrificantes, não realizado por transportador retalhista (T.R.R.); 

4681-8/05 - Comércio atacadista de lubrificantes; 
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3314-7/99 - Manutenção e reparação de outras máquinas e equipamentos para usos industriais não 

especificados anteriormente; 

 

4930-2/01 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudança municipal; 

4930-2/02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, 

interestadual e internacional; 

7732-2/01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes; 

7739-0/99 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados 

anteriormente, sem operador; 

4211-1/01 - Construção de rodovias e ferrovias; 

4213-8/00 – Obras de urbanização – ruas, praças e calçadas; 

8211-3/00 – Serviços combinados de escritório e apoio administrativo; 

5223-1/00 – Estacionamento de Veículos. 

 

Cláusula Terceira – Do Capital Social das Novas Filiais:   

É destacado da Matriz para as novas filiais o Capital Social no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais), para 

cada.  

 

Cláusula Quarta – Da consolidação do Contrato Social:   

Tendo em vista as alterações acima, os sócios decidem consolidar o Contrato Social, que passa a ter a 

seguinte redação: 

 

Capítulo I – Denominação, sede, foro, prazo de duração e objeto social. 

 

Cláusula Primeira: A sociedade gira sob a denominação de EMAM – Emulsões e Transportes Ltda, 

e será regida por este contrato social, pela Lei n˚. 10.406 de 10 de janeiro de 2002, e, supletivamente, pela 

Lei n° 6.404, de 15 de dezembro de 1976. 

 

Cláusula Segunda: A sociedade tem sua sede na Rua Nelson Rodrigues nº. 01 – Bairro Compensa, CEP 

69.035-351, Manaus – AM, podendo abrir e encerrar filiais, agências e escritórios, em qualquer parte do 

território nacional, por deliberação dos sócios através da maioria de votos. 

Parágrafo Único: Fica eleito o foro da cidade de Manaus, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do 

presente contrato social. 
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Cláusula Terceira: A sociedade mantém as seguintes filiais: 

 

Filiais – Unidades Fabris 

 

- Filial Várzea Grande: Inscrita no CNPJ 04.420.916/0003-13, NIRE 51900221684, Rodovia dos 

Imigrantes, Sn, km 8,6, Bairro Capela do Pissarrão – CEP 78132-400, Várzea Grande – MT, com o capital 

destacado no valor de R$ 1.000.000,00 (hum milhão de reais).  

 

-  Filial Ibirité: Inscrita no CNPJ 04.420.916/0006-66, NIRE 31902602336, Rodovia Alça Leste nº. 255, 

Distrito Industrial (Parque Durval de Barros) – CEP 32.433-000, Ibirité – MG, com o capital destacado 

no valor de R$ 1.000.000,00 (hum milhão de reais). 

 

-  Filial Pacatuba: Inscrita no CNPJ 04.420.916/0008-28, NIRE 23900372531, Rodovia CE 060, s/n,  

km. 11,5 – Distrito Industrial, bairro Pavuna, CEP 61.800-000, Pacatuba – CE, com o capital destacado 

no valor de R$ 1.000.000,00 (hum milhão de reais).   

 

- Filial Acará: Inscrita no CNPJ 04.420.916/0014-76, NIRE 15902003031, Rodovia PA 483 (Alça 

Viária), Km 17, s/n, Zona Rural, CEP 68.690-000, Acará – PA, com o capital destacado no valor de R$ 

1.000.000,00 (hum milhão de reais). 

 

Filiais – Unidades de escritório comercial: 

-  Filial Fortaleza: Inscrita no CNPJ 04.420.916/0005-85, NIRE 23900337876, Rua Idelfonso Albano, 

2095, sala 10, Bairro Joaquim Távora- CEP 60.115-000, Fortaleza – CE, com capital destacado de 

R$10.000,00 (dez mil reais). 

 

-  Filial São José dos Campos: Inscrita no CNPJ 04.420.916/0007-47, NIRE 35902925899, Av. Uberaba 

nº. 87, Sala 04, Jardim Ismênia – CEP 12220-740, São José dos Campos – SP, com o capital destacado 

no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais). 

 

- Filial Candeias:  Inscrita no CNPJ 04.420.916/0009-09, NIRE 29900853811, Avenida Antônio 

Patterson, nº 213, sala 205, bairro Triângulo, CEP 43.815-370, Candeias – BA, com o capital destacado 

no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais). 
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-  Filial Duque de Caxias: Inscrita no CNPJ 04.420.916/0010-42, NIRE 33900906534, Rua Almirante 

Grenfall, nº 405, sala 613, bloco 3, Vila São Luiz, CEP 25.085-135, Duque de Caxias – RJ, com o capital 

destacado no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais). 

 

- Filial Araucária: Inscrita no CNPJ 04.420.916/0011-23, NIRE 41901033506, Rodovia BR-476 

(Rodovia do Xisto) nº. 5804, sala 02, Lote Jardim Dona Tereza, bairro Estação, CEP 83.705-177, 

Araucária – PR, com o capital destacado no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais). 

 

-  Filial Porto Velho: Inscrita no CNPJ 04.420.916/0012-04, NIRE 11900127740, Rua Major Amarante, 

nº 2180, 1º andar, Bairro Panair, Cep-76.801-368, Porto Velho – RO, com o capital destacado no valor de 

R$ 10.000,00 (dez mil reais).  

 

-  Filial Esteio: Inscrita no CNPJ 04.420.916/0013-95, NIRE 43901791267, Rua Santana, 513, Sala nº 3,  

Bairro Olímpica – CEP 93.285-000, Esteio – RS, com capital destacado de R$ 10.000,00 (dez mil reais). 

 

-  Filial Mossoró: Rua Antônio Vieira de Sá, n° 499, sala 02, Bairro Nova Betânia – CEP: 59.612-100 – 

Mossoró – RN, com capital destacado de R$ 10.000,00 (dez mil reais). 

 

-  Filial Teresina: Rua Alagoas, n° 1678, sala 12, Bairro Aeroporto – CEP: 64.003-580 – Teresina – PI, 

com capital destacado de R$ 10.000,00 (dez mil reais). 

 

-  Filial Itumbiara: Via Expressa Júlio Borges de Souza, nº 4360 Letra B, Quadra 00 Lote 08, Sala 02, 

Bairro Nossa Senhora da Saúde – CEP: 75.520-375 – Itumbiara – GO, com capital destacado de R$ 

10.000,00 (dez mil reais). 

 

Cláusula Quarta: A sociedade iniciou suas operações em 26/04/2001 e seu prazo de duração é por tempo 

indeterminado. 

 

Cláusula Quinta: A sociedade tem por objetivo:  
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2099-1/99 - Fabricação de outros produtos químicos não especificados anteriormente; 

4684-2/99 - Comércio atacadista de outros produtos químicos e petroquímicos não especificados 

anteriormente; 

2093-2/00 - Fabricação de aditivos de uso industrial;   

4663-0/00 - Comércio atacadista de máquinas e equipamentos para uso industrial, partes e peças; 

4930-2/03 - Transporte rodoviário de produtos perigosos; 

7112-0/00 - Serviços de engenharia; 

2399-1/99 - Fabricação de outros produtos minerais não metálicos não especificados anteriormente; 

1921-7/00 - Fabricação de produtos do refino de petróleo; 

4681-8/01 - Comércio atacadista de álcool carburante, biodiesel, gasolina e demais derivados de petróleo, 

exceto lubrificantes, não realizado por transportador retalhista (T.R.R.); 

4681-8/05 - Comércio atacadista de lubrificantes; 

3314-7/99 - Manutenção e reparação de outras máquinas e equipamentos para usos industriais não 

especificados anteriormente; 

4930-2/01 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudança municipal; 

4930-2/02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, 

interestadual e internacional; 

7732-2/01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes; 

7739-0/99 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados 

anteriormente, sem operador; 

4211-1/01 - Construção de rodovias e ferrovias; 

4213-8/00 – Obras de urbanização – ruas, praças e calçadas; 

8211-3/00 – Serviços combinados de escritório e apoio administrativo; 

5223-1/00 – Estacionamento de Veículos. 

 

Capítulo II – Capital Social e Quotas 

 

Cláusula Sexta: O capital social totalmente integralizado é de R$ 38.010.600,00 (trinta e oito milhões, 

dez mil e seiscentos reais) dividido em 38.010.600 (trinta e oito milhões, dez mil e seiscentas) quotas de 

valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, integralizadas em moeda corrente do País, assim subscritas: 

José Lopes...........................................     77,50% .....29.458.215 quotas no valor de R$ 29.458.215,00 

José Lopes Júnior................................     12,50% .....  4.751.325 quotas no valor de R$   4.751.325,00 

Leonardo Machado de Azevedo Vilela... 10,00% .....  3.801.060 quotas no valor de R$   3.801.060,00 
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Parágrafo Único: Na Sociedade Limitada, a responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas 

quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do Capital Social.  

 

Cláusula Sétima: As quotas são indivisíveis em relação à sociedade e não poderão ser caucionadas, 

empenhadas, oneradas ou gravadas, total ou parcialmente, a qualquer título, exceto mediante autorização 

de sócios que representem à maioria absoluta do capital social.  

 

Parágrafo Único: A cessão das quotas obedecerá ao procedimento estabelecido no Capítulo III. 

 

Capítulo III – Cessão de quotas e do direito de preferência 

 

Cláusula Oitava: As quotas somente poderão ser cedidas a terceiros após terem sido oferecidas 

preferencialmente aos sócios, com prazo mínimo de quinze dias, para que possam exercer ou não, direito 

de preferência. Decorrido esse prazo e observada à igualdade de condições, podem ser oferecidas a 

terceiros. 

 

Parágrafo Único: A notificação deverá conter a quantidade de quotas e o preço por elas exigido. 

 

Cláusula Nona: Na hipótese de todos os sócios manifestarem o direito de preferência, a cessão das quotas 

se fará na proporção das quotas que possuírem. Se apenas parte dos sócios exercerem o direito de 

preferência, os demais poderão, no prazo adicional de dez dias, adquirir, mediante rateio, as quotas 

disponíveis. 

 

Capitulo IV – Administração 

 

Cláusula Décima: A sociedade será administrada e gerida, exclusivamente, pelos sócios, José Lopes e 

Leonardo Machado de Azevedo Vilela, em conjunto ou isoladamente, com poderes e atribuições de 

administrar a empresa ativa e passivamente, em juízo ou fora dele, autorizado o uso do nome empresarial, 

vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações em favor de  

qualquer dos quotistas ou terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade sem 

autorização dos outros sócios. 
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Cláusula Décima Primeira: Os Administradores declaram, sob as penas da lei, de que não estão 

impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação 

criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso 

a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou 

contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, 

contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade.  

 

Cláusula Décima Segunda: Os sócios poderão de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a título de 

“pró-labore”, observadas as disposições regulamentares pertinentes. 

 

Capitulo V – Retirada, exclusão de sócio e resolução das quotas. 

 

Cláusula Décima Terceira: Qualquer sócio pode retirar-se da sociedade, mediante notificação aos 

demais, a qualquer tempo por vontade própria, por dissidência em relação à alteração contratual deliberada 

pela maioria, pela falta de afeição social, com base no comando legal do art.1029, da Lei n˚ 10.406 de 

2002, além de outras razões de foro íntimo. 

 

Cláusula Décima Quarta: A morte de qualquer dos sócios não dissolve a sociedade.  

  

Cláusula Décima Quinta: Na hipótese da cláusula anterior, os herdeiros ou sucessores, depois de devida 

homologação da partilha poderão requerer à sociedade, suceder o sócio falecido, o que ficará a exclusivo 

critério dos sócios remanescentes aceitarem ou não. Havendo recusa por parte dos sócios remanescentes,  

estes farão levantar balanço específico para acerto de contas em relação aos herdeiros ou sucessores do 

sócio falecido, preferencialmente na data do óbito.  Enquanto não houver nomeação de inventariante os 

haveres do sócio falecido poderão ser depositados na conta bancária aberta especialmente para esse fim. 

 

Cláusula Décima Sexta: Será excluída da sociedade, de pleno direito, a sociedade empresária que for 

declarada falida, ou ainda qualquer sócio por incapacidade superveniente à assinatura do presente 

instrumento, observado o comando legal do art.1.030, da Lei n˚ 10.406 de 2002. 
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Parágrafo Único: Os haveres do sócio excluído serão pagos mediante a elaboração de balanço levantado 

especificamente para esse fim, na data da resolução. 

 

Capitulo VI – Demonstrações financeiras, contábeis e sociais. 

 

Cláusula Décima Sétima: O exercício social coincidirá com o ano civil, desta forma terá início em 1˚ de 

janeiro e se encerrará em 31 de dezembro, quando será apurado inventário físico, e financeiro dos bens, 

direitos e obrigações e as respectivas demonstrações financeiras. A escrituração ficará a cargo de 

contabilista legalmente habilitado conforme art. 1.182, da Lei n˚ 10.406 de 2002, sendo seus poderes 

conferidos por escrito pelo administrador. 

 

Cláusula Décima Oitava: Em reunião anual, será decidido o destino dos lucros acumulados e dos lucros 

da sociedade de forma geral, sendo que estes poderão ser distribuídos, por decisão unanime dos sócios,  

 

de forma desproporcional. Se apurado prejuízo serão eles de igual modo suportado pelos sócios. A forma 

de distribuição dos lucros, bem como os percentuais que caberão a cada sócio serão definidos em ata de 

reunião ou em acordo de quotistas, sendo, neste ato, dispensado o registro respectivo na Junta Comercial. 

 

E por estarem assim justos e contratados assinam o presente instrumento. 

 

Manaus, AM, 22 de Dezembro 2020. 

 

 

 

________________________________                   ______________________________         
                      José Lopes                                                                       José Lopes Júnior 
 

 

 

_________________________________                    
  Leonardo Machado de Azevedo Vilela  
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DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL 
 

 
 
Referente: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 125/2021/ZETA/SUPEL/RO  
A EMAM EMULSÕES E TRANPORTES LTDA apresenta, a seguir, os dados de seu representante 
legal para assinatura do eventual contrato: 
 
NOME: LEONARDO MACHADO DE AZEVEDO VILELA 
CARGO: SOCIO-DIRETOR  
NACIONALIDADE: BRASILEIRO    ESTADO CIVIL: CASADO 
PROFISSÃO: EMPRESARIO RG: 5738021 SSP/MG  CPF: 001.481.006-94 
RESIDÊNCIA: Avenida Maior Assayag, 34 – Apto 401, Torre Êxodo, Shallon Tower Park – 
Compensa  
CEP: 69.036-495 CIDADE: Manaus - AM 
 
Confirmamos, a seguir, os dados da empresa para efeito do eventual CONTRATO: 
 
RAZÃO SOCIAL: EMAM EMULSÕES E TRANSPORTES LTDA 
CNPJ. Nº 04.420.916/0001-51  FONE: 092 3625-0553/ 069 3223-1091 / 069 98129-0303 
ENDEREÇO COMERCIAL: RUA NELSON RODRIGUES, 01, Bairro: COMPENSA 
CIDADE:  MANAUS/AM   - CEP 69.035-351 
 
ENDEREÇO PARA CORRESPONDÊNCIA: 
Avenida: MAJOR AMARANTES      Bairro: PANAIR   N.º: 2180 
Município: PORTO VELHO    Estado: RONDÔNIA  CEP.: 
76.801-368 
Conta Corrente: 5855-6  Cód. Agência: 1856-2     Banco: BANCO DO BRASIL 001 
 
Declaramos que os dados são de nossa inteira responsabilidade e responderemos, na forma da 
Lei, por qualquer prejuízo decorrente de falsidade de informações. 
                         
 

 
Manaus / AM, 23 de abril de 2021 

 
 
 
 

EMAM EMULSÕES E TRANSPORTES LTDA. 
ANA PAULA FERREIRA DOS SANTOS 

Procuradora 
RG: 591.300 SSP/RO 
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CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE MINAS

GERAIS

CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL

 
O  CONSELHO  REGIONAL  DE  CONTABILIDADE  DO  ESTADO
DE MINAS GERAIS certifica que o(a) profissional identificado(a) no presente
documento encontra-se em situação regular.

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO
NOME................. :  JOSIANNE FERNANDA DE BARROS BUENO
REGISTRO.......... :  MG-103356/O-0
CATEGORIA........ :  CONTADOR
CPF..................... :  030.253.926-30

A presente CERTIDÃO não quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações que
posteriormente, venham a ser apurados pelo CRCMG contra o referido registro.

A  falsificação  deste  documento  constitui-se  em  crime  previsto  no  Código  Penal
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal.

Emissão: BELO HORIZONTE, 08/03/2021 as 16:59:29.
Válido até: 06/06/2021.
Código de Controle: 483349.

A aceitação desta Certidão está condicionada a verificação de sua
autenticidade no endereço eletrônico www.CRCMG.org.br

Firefox file:///C:/Users/emam/Documents/EmitirCertidaoExterna.aspx.htm
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Ministério do Meio Ambiente

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaváveis

CADASTRO TÉCNICO FEDERAL

CERTIFICADO DE REGULARIDADE - CR

Registro n.º Data da consulta: CR emitido em: CR válido até:

434716        01/03/2021 01/03/2021 01/06/2021

Dados básicos:

CNPJ : 04.420.916/0001-51

Razão Social : EMAM - EMULSÕES E TRANSPORTES LTDA

Nome fantasia : EMAM - EMULSÕES E TRANSPORTES LTDA

Data de abertura : 09/08/2001

Endereço:

logradouro: RUA NELSON RODRIGUES

N.º: 01 Complemento:

Bairro: COMPENSA Município: MANAUS

CEP: 69035-351 UF: AM

Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras

e Utilizadoras de Recursos Ambientais – CTF/APP

Código Descrição

15-2 Fabricação de produtos derivados do processamento de petróleo, de rochas betuminosas e da madeira

15-1 Produção de substâncias e fabricação de produtos químicos

18-7 Comércio de produtos químicos e produtos perigosos

Conforme dados disponíveis na presente data, CERTIFICA-SE que a pessoa jurídica está em conformidade com as obrigações

cadastrais e de prestação de informações ambientais sobre as atividades desenvolvidas sob controle e fiscalização do Ibama, por

meio do CTF/APP.

O Certificado de Regularidade emitido pelo CTF/APP não desobriga a pessoa inscrita de obter licenças, autorizações, permissões,

concessões, alvarás e demais documentos exigíveis por instituições federais, estaduais, distritais ou municipais para o exercício de

suas atividades

O Certificado de Regularidade emitido pelo CTF/APP não habilita o transporte e produtos e subprodutos florestais e faunísticos.

Cadastro Técnico Federal de Atividades e Instrumentos de Defesa Ambiental – CTF/AIDA

Código Atividade

0005-10 Gerenciamento de resíduos perigosos - geração de resíduos perigosos - Lei nº 12.305/2010

Conforme dados disponíveis na presente data, CERTIFICA-SE que a pessoa jurídica está em conformidade com as obrigações

cadastrais do CTF/AIDA.

A inscrição no Cadastro Técnico Federal de Atividades e Instrumentos de Defesa Ambiental – CTF/AIDA constitui declaração, pela

pessoa jurídica, de observância dos padrões técnicos normativos estabelecidos pela Associação Brasileira de Normas Técnicas –

ABNT, pelo Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e Tecnologia – INMETRO e pelo Conselho Nacional de Meio Ambiente -

CONAMA.

O Certificado de Regularidade emitido pelo CTF/AIDA não desobriga a pessoa inscrita de obter licenças, autorizações, permissões,

concessões, alvarás e demais documentos exigíveis por instituições federais, estaduais, distritais ou municipais para o exercício de

suas atividades, especialmente os documentos de responsabilidade técnica, qualquer o tipo e conforme regulamentação do respectivo

Conselho de Fiscalização Profissional, quando exigíveis.

O Certificado de Regularidade no CTF/AIDA não produz qualquer efeito quanto à qualificação e à habilitação técnica da pessoa

IBAMA - CTF/APP 01/03/2021 - 13:03:51



jurídica inscrita.

Chave de autenticação 87JQCKU9W95FBPE5

IBAMA - CTF/APP 01/03/2021 - 13:03:51



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE - MMA
INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS - IBAMA

 - 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO

Número da Certidão: 16600016
Emitido em: 16/04/2021

Válida até: 16-MAY-21

INTERESSADO: EMAM - EMULSÕES E TRANSPORTES LTDA

CNPJ/CPF: 04.420.916/0001-51

NADA CONSTA

OBSERVAÇÕES:
1. Certidão expedida gratuitamente;
2. Esta declaração é válida sem rasuras ou emendas;
3. A presente certidão não servirá de prova contra cobrança de qualquer débito que vier a ser reclamado pelo IBAMA;
4. Esta certidão é válida por 30 (trinta) dias;
5. A autenticidade desta certidão pode ser averiguada no site do Ibama, endereço http://www.ibama.gov.br, menu Facilidades, link Taxas=>Certidão negativa de d
6. Expedida de acordo com a IN/IBAMA nº 10 de 07 de dezembro de 2012.























                    

 

DECLARAÇÃO  

 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 125/2021/SUPEL/RO 

Processo Administrativo Nº 0009.053030/2021-71 

Prezados Senhores, 

EMAM EMULSÕES E TRANSPORTES LTDA, CNPJ n°. 04.420.916/0001-51 

sediada no endereço Rua Nelson Rodrigues, 01 – Compensa – Manaus-AM, por intermédio 

de seu representante legal, infra-assinado, e para os fins do Pregão Eletrônico em epígrafe, 

DECLARA, expressamente, sob as penas da lei que dispõe do Cadastro Técnico Federal-

CTF emitido pelo IBAMA, Certidão Negativa de Débito emitida pelo IBAMA, Licença 

Ambiental de Operação emitida por órgão ambiental, Autorização conforme Resolução ANP 

nº 02, de 14.01.2005 – DOU 19.01.2005 e Registro o Conselho Regional de Química (CRQ) 

e disponibilizaremos os referidos documentos à administração, quando da assinatura do 

contrato no presente processo licitatório.  

 

Manaus/AM, 23 de abril de 2021. 

 

 

 

EMAM EMULSÕES E TRANSPORTES LTDA. 
Ana Paula Ferreira dos Santos 

Procuradora 
RG: 591.300 SSP/RO 

 
 
 

















Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Ministério da Economia

Secretaria de Gestão

Dados do Fornecedor
CNPJ: 05.099.585/0004-05 DUNS®: 678483824
Razão Social: CBAA- ASFALTOS LTDA
Nome Fantasia: CBA
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 26/05/2021
Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA
MEI: Não
Porte da Empresa: Demais

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência: Nada Consta
Impedimento de Licitar: Nada Consta

Vínculo com "Serviço Público": Nada Consta
Ocorrências Impeditivas indiretas: Nada Consta

Níveis cadastrados:
Documento(s) assinalado(s) com "*" está(ão) com prazo(s) vencido(s).

Fornecedor possui alguma pendência no Nível de Cadastramento indicado. Verifique mais informações sobre pendências
nas funcionalidades de consulta.

I - Credenciamento

II - Habilitação Juridica

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN 17/05/2021
FGTS 07/05/2021
Trabalhista Validade: 25/04/2021(http://www.tst.jus.br/certidao)

Validade:
Validade:

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal (Possui Pendência)

Receita Estadual/Distrital Validade: 17/06/2020 (*)
Receita Municipal Validade: 02/09/2020 (*)

VI - Qualificação Econômico-Financeira

30/04/2021Validade:

Declaração
Declaramos para os fins previstos na Lei nº 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a
situação do fornecedor no momento é a seguinte:

Emitido em: 23/04/2021 10:56 de
CPF: 813.988.752-87      Nome: JADER CHAPLIN BERNARDO DE OLIVEIRA

11

Ass: ____________________________________________________________________________________________

http://www.tst.jus.br/certidao


23/04/2021 Detalhamento das Sanções Vigentes - Cadastro de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS - Portal da transparência

www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis?paginacaoSimples=true&tamanhoPagina=&offset=&direcaoOrdenacao=asc&cpfCnpj=05099585000405&colunasSelecionadas=linkDetalhamento%2Ccpf… 1/1

CPF / CNPJ: 

LIMPAR

FILTROS APLICADOS:

05.099.585/0004-05

Data da consulta: 23/04/2021 10:53:52 
Data da última atualização: 22/04/2021 18:00:34

DETALHAR CNPJ/CPF DO SANCIONADO NOME DO SANCIONADO UF DO SANCIONADO
ÓRGÃO/ENTIDADE
SANCIONADORA

TIPO DA SANÇÃO
DATA DE PUBLICAÇÃO DA
SANÇÃO

QUANTIDADE

Nenhum registro encontrado

http://www.portaltransparencia.gov.br/origem-dos-dados#8


Certidão Negativa

Certifico que nesta data (23/04/2021 às 10:57) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CNPJ nº 05.099.585/0004-05.

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 

inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulgacandcontas.tse.jus.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 

6082.D25B.EFEE.3267 no seguinte endereço: https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/autenticar_certidao.php

Gerado em: 23/04/2021 as 10:57:48 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1

http://divulgacandcontas.tse.jus.br/
https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/autenticar_certidao.php?codControle=6082.D25B.EFEE.3267&cpfCnpj=05099585000405


23/04/2021 Portal da Transparência do Estado de Rondônia -

https://www.transparencia.ro.gov.br/Fornecedor/EmitirCertidao 1/2

Governo do Estado de Rondônia  

Controladoria Geral do Estado

CERTIDÃO NEGATIVA - CAGEFIMP

A Controladoria Geral do Estado de Rondônia CERTIFICA que,
revendo o Cadastro de Fornecedores Impedidos de Licitar e
Contratar com a Administração Pública Estadual - CAGEFIMP,
até a presente data, NÃO CONSTA restrição contra COMPANHIA
BRASILEIRA DE ASFALTO DA AMAZONIA - IMPORTACAO E EXPORTACAO,
inscrita no CNPJ 05.099.585/0004-05.

Esta Certidão tem validade de 30 (trinta) dias.  
Emitida em 23/04/2021 às 09:57:01 horas (Data e Hora de Porto

Velho/RO)  

Código de Controle: 8380-C303-BDBA-42D0-A346-F267-7606-5AAF

A validação desta certidão deverá ser confirmada pelo Órgão

Interessado na página do Portal da Transparência do Estado

de Rondônia na Internet, no endereço

http://transparencia.ro.gov.br/Fornecedor/AutenticarCertidao

 Menu principal (/?pEncPastaId=tPdFQ-lDfvKV9OlzZD0aIXmc-
9CKW0TYmATl_5NXdVlVIbkYUCfVWLGogl_RyQ5ddlKcF6u_VDZLHtSA-
Z4ElgL3gWJB77tiTExlUL0mQm43QU4L)
 Fornecedores (/?pEncPastaId=NDHLbHAEbb4mJsMB3mmrhd5JnhtSVjzjmKV045Rl-tFH-
myYssuGLvadfzth6N_GBH-DZKd2em9sfKfhd-H0qIJvilA5NdQBa82vLAXMAG43QU4L)
 Emitir Certidão

https://www.transparencia.ro.gov.br/?pEncPastaId=tPdFQ-lDfvKV9OlzZD0aIXmc-9CKW0TYmATl_5NXdVlVIbkYUCfVWLGogl_RyQ5ddlKcF6u_VDZLHtSA-Z4ElgL3gWJB77tiTExlUL0mQm43QU4L
https://www.transparencia.ro.gov.br/?pEncPastaId=NDHLbHAEbb4mJsMB3mmrhd5JnhtSVjzjmKV045Rl-tFH-myYssuGLvadfzth6N_GBH-DZKd2em9sfKfhd-H0qIJvilA5NdQBa82vLAXMAG43QU4L


23/04/2021 Portal da Transparência do Estado de Rondônia -

https://www.transparencia.ro.gov.br/Fornecedor/EmitirCertidao 2/2

Controladoria Geral do Estado de Rondônia  

Missão: Zelar pela boa e regular aplicação dos recursos públicos  

Endereço: Avenida Farquar, 2986 - Pedrinhas, CEP 76801-466 - Porto Velho/RO

Pálacio Rio Madeira, Edifício Rio Jamari - 4° andar  

Sistema de Emissão de Certidão Negativa via Internet

  Imprimir  
  Nova Pesquisa (/Fornecedor/EmitirCertidao)

  Autenticar Certidão (/Fornecedor/AutenticarCertidao)

https://www.transparencia.ro.gov.br/Fornecedor/EmitirCertidao
https://www.transparencia.ro.gov.br/Fornecedor/AutenticarCertidao


/

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: CBAA- ASFALTOS LTDA
CNPJ: 05.099.585/0001-62

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN,
ou garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos
de execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins
de certificação da regularidade fiscal.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 13:37:30 do dia 18/11/2020 <hora e data de Brasília>.
Válida até 17/05/2021.
Código de controle da certidão: 3B2E.5021.5061.10AE
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Observações RFB:  
Contribuinte possui arrolamento de bens, conforme Lei nº 9532/1997.



20/04/2021 Validar Certidão Negativa

online.sefaz.am.gov.br/CertidaoNegativa/ValCertidao.asp 1/1

 Validação de Certidão Negativa   

 

Razão Social: CBAA - ASFALTOS LTDA

CNPJ: 05.099.585/0004-05  Inscrição: 05.380.806-1

Situação Ativo

 

   

Certidão(50936455) válida até 15/05/2021 
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS  

Voltar



15/04/2021 Certidão Negativa Contribuinte

sistemas.sefaz.am.gov.br/GAE/mnt/dividaAtiva/certidaoNegativa/emitirCertidaoNegativaContDte.do 1/1

Governo do Estado do Amazonas 
Secretaria de Estado da Fazenda 
Secretaria Execu�va da Receita 
Departamento de Arrecadação 

Cer�dão Nº: 50936455
Data: 15/04/2021

Hora: 11:36:40
Válida até: 15/05/2021

 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 

C.N.P.J: 05.099.585/0004-05 - CBAA - ASFALTOS LTDA 

Inscrição: 05.380.806-1 - Situação: A�vo 

CNAE: 2099-1/99 - Fabricação de outros produtos químicos não especificados anteriormente

     Resguardando o direito da Fazenda Estadual de cobrar as dívidas que venham a ser apuradas, cer�fico que de acordo
com as buscas procedidas nos livros e registros existentes na Dívida A�va do Estado do Amazonas, correspondentes aos
úl�mos 05 (cinco) anos, não consta qualquer débito inscrito em nome do interessado acima iden�ficado, até a presente
data. Esta CERTIDÃO é a única emi�da pela Secretaria de Fazenda, inclui todos os débitos inscritos ou não na Dívida A�va
do Estado.

Para efeito de validação desta certidão, consultar: http://www.sefaz.am.gov.br

http://www.sefaz.am.gov.br/


20/04/2021 https://stm.manaus.am.gov.br/stm/servlet/hwvdocumentos_v3

https://stm.manaus.am.gov.br/stm/servlet/hwvdocumentos_v3 1/1

PREFEITURA DE MANAUS

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS, TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E CONTROLE INTERNO -
SEMEF

CND Nº

32488/2021

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS (CND)  

DE TRIBUTOS MUNICIPAIS

VALIDAÇÃO - VIA INTERNET

TIPO DE CONTRIBUINTE: ECONÔMICO

CNPJ/CPF: 05.099.585/0004-05

Matricula/CMC: 5020501

CONTRIBUINTE: CBAA- ASFALTOS LTDA

ENDEREÇO: RUA COROACI, 50 - SANTA ETELVINA

 

 

 
20/04/2021

CERTIDÃO VÁLIDA ATÉ 18/05/2021

 



VÁLIDA ATÉ 18/05/2021

PREFEITURA DE MANAUS

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS, TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E CONTROLE INTERNO -
SEMEF

CND Nº

32488/2021

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 
DE TRIBUTOS MUNICIPAIS

 
CONTRIBUINTE : CBAA- ASFALTOS LTDA 
ENDEREÇO : RUA COROACI, Nº: 50, CEP: 69059193 
BAIRRO :     SANTA ETELVINA     COMPLEMENTO: LOTE 17 SALA A      
INSCRIÇÃO MUNICIPAL :  5020501  
CNPJ/CPF : 05099585000405

Declara-se para os devidos fins que, em nome do sujeito passivo, NÃO CONSTAM DÉBITOS lançados
relativo a Tributos Municipais, inscritos ou não em Dívida Ativa, até a presente data.

17/02/2021Tributos

***** NÃO CONSTAM DÉBITOS VENCIDOS ***** 
***** NÃO HÁ DÉBITOS VINCENDOS *****

 

************************************************************************** 
************************************************************************** 
************************************************************************** 
************************************************************************** 
************************************************************************** 
************************************************************************** 
************************************************************************** 
**************************************************************************

Certidão expedida com base no Decreto nº. 7007/2003 c/c Dec. 883/2011

A FAZENDA MUNICIPAL PODERÁ COBRAR DÍVIDAS POSTERIORMENTE CONSTATADAS,
MESMO REFERENTES A PERÍODOS NESTA CERTIDÃO COMPREENDIDOS.

VALIDAÇÃO

CND N°32488/2021

Para comprovar a veracidade desta certidão, utilize o QR CODE ou visite o Portal de Informações e
Serviços SEMEF ATENDE (http://semefatende.manaus.am.gov.br/) e infome a chave de validação



637.772.050.987. A Certidão emitida abrange todos os cadastros inscritos no Município de Manaus no
CNPJ/CPF do contribuinte acima qualificado. 
Cadastrado em: 17/02/2021



20/04/2021 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/listaEmpregadores.jsf 1/1

 
 

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 05.099.585/0004-05
Razão Social:CBAA ASFALTOS LTDA
Endereço: R COROACI 50 LOTE 17 SALA A / SANTA ETELVINA / MANAUS / AM /

69059-193

 
A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:08/04/2021 a 07/05/2021 
 
Certificação Número: 2021040800364659454085

Informação obtida em 20/04/2021 12:12:57

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
05.099.585/0004-05
FILIAL 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
06/04/1989 

 
NOME EMPRESARIAL 
CBAA- ASFALTOS LTDA 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
CBA 

PORTE 
DEMAIS 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
20.99-1-99 - Fabricação de outros produtos químicos não especificados anteriormente 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
19.21-7-00 - Fabricação de produtos do refino de petróleo 
46.84-2-99 - Comércio atacadista de outros produtos químicos e petroquímicos não especificados anteriormente 
49.30-2-03 - Transporte rodoviário de produtos perigosos 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

 
LOGRADOURO 
R COROACI 

NÚMERO 
50 

COMPLEMENTO 
LOTE 17 SALA A 

 
CEP 
69.059-193 

BAIRRO/DISTRITO 
SANTA ETELVINA 

MUNICÍPIO 
MANAUS 

UF 
AM 

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO 

 
TELEFONE 
(91) 3269-0011 

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
03/11/2005 

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

 
 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 20/04/2021 às 12:18:02 (data e hora de Brasília). Página: 1/1



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: CBAA- ASFALTOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 05.099.585/0004-05
Certidão nº: 34697134/2020
Expedição: 28/12/2020, às 10:57:50
Validade: 25/06/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que CBAA- ASFALTOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a)
no CNPJ sob o nº 05.099.585/0004-05, NÃO CONSTA do Banco Nacional de
Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br



 
 
 
 

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 
 

CERTIDÃO NEGATIVA 
 

DE 
 

LICITANTES INIDÔNEOS 
 
 

 
 
 

Nome completo: CBAA- ASFALTOS LTDA 
 
CPF/CNPJ: 05.099.585/0004-05 
 
 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do art. 46 da Lei nº 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

 
  

 

Certidão emitida às 18:59:43 do dia 22/04/2021, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 
 
A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:5 
 
Código de controle da certidão: 61XX220421185943 
 
Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:5


Certidão Negativa

Certifico que nesta data (22/04/2021 às 19:01) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CNPJ nº 05.099.585/0004-05.

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 

inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulgacandcontas.tse.jus.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 

6081.F21D.D5B6.3861 no seguinte endereço: https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/autenticar_certidao.php
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Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas 
realizadas diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade 
pela veracidade do resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A 
informação relativa à razão social da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da 
Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do Brasil. 
 
 
Consulta realizada em: 20/04/2021 15:06:20 
 
 
Informações da Pessoa Jurídica: 
Razão Social: CBAA- ASFALTOS LTDA 
CNPJ: 05.099.585/0004-05 
 
 
Resultados da Consulta Eletrônica: 
Órgão Gestor: TCU 
Cadastro: Licitantes Inidôneos 
Resultado da consulta: Nada Consta 
 
Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 
 
Órgão Gestor: CNJ 
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade 
Administrativa e Inelegibilidade 
Resultado da consulta: Nada Consta 
 
Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 
 
Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
Resultado da consulta: Nada Consta 
 
Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 
 
Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
Resultado da consulta: Nada Consta 
 
Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 
 
 
Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e 

https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:INIDONEOS
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep


racionalização de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril 
de 2014, Lei nº 13.460, de 26 de junho de 2017, Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, 
Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016.
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE CBAA - ASFALTOS LTDA 

CNPJ Nº 05.099.585/0001-62  

NIRE 15201491802 

 

 

 

 

Pelo presente instrumento, as partes adiante qualificadas, 

 

 

LUIZ GUSTAVO DIAS DOS SANTOS, brasileiro, natural do Estado do Pará, casado em 

regime de separação total de bens, empresário, portador da Cédula de Identidade RG nº. 

1754474 SSP/PA, inscrito no CPF/MF sob nº. 296.290.042-91, domiciliado na Cidade de 

Belém, Estado do Pará, na Av. Nazaré, 982, apto 1501, Bairro Nazaré, CEP 66035-145; 

 

LUIZ SOARES DOS SANTOS JUNIOR, brasileiro, natural do Estado do Pará, solteiro, 

empresário, portador da Cédula de Identidade RG nº 420508 SSP/PA, inscrito no CPF/MF sob 

nº 296.294.382-91, domiciliado na Cidade de Belém, Estado do Pará, na Av. Nazaré, 982, apto 

1501, Bairro Nazaré, CEP 66035-145; 

 

Únicos sócios da sociedade empresarial limitada denominada CBAA - ASFALTOS LTDA, 

sociedade empresarial, com sede na Cidade de Ananindeua Estado do Pará, no Distrito 

Industrial de Ananindeua S/N Setor C Quadra 08 Lotes 03 à 06, Bairro Distrito Industrial, 

Ananindeua/PA, cep 67035-330, inscrita no CNPJ 05.099.585/0001-62 constituída  mediante 

registro e inscrição perante a Junta Comercial do Estado do Pará (JUCEPA) sob o  NIRE 

15201491802, com sua última alteração arquivada sob  nº 20000646650 por despacho datado  

de 02/03/2020, adiante denominada simplesmente de “SOCIEDADE” , resolvem  alterar seu 

Contrato Social nos termos das cláusulas e condições adiante expostas, que mutuamente 

outorgam e aceitam, quer saber; 

 

CLÁUSULA 1ª – A sociedade resolve aumentar em R$ 6.000.000,00 (Seis milhões de reais) 

seu capital social, passando o mesmo ao total de R$ 9.000.000,00 (Nove milhões de reais), cujo 

aumento será integralizado através da incorporação, do valor referido acima, da conta de 

reserva de lucros. 
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O Capital está dividido entre os sócios da seguinte forma: 

 

a) LUIZ GUSTAVO DIAS DOS SANTOS detém R$ 4.590.000,00 (Quatro milhões 

quinhentos e noventa mil) quotas de capital, no valor de R$ 4.5900.000,00 (Quatro 

milhões, quinhentos e noventa mil reais); totalmente subscritos e integralizados; 

 

b) LUIZ SOARES DOS SANTOS JUNIOR detém 4.410.000,00 (Quatro milhões 

quatrocentos e dez) quotas de capital, no valor de R$ 4.410.000,00 (Quatro milhões 

quatrocentos e dez mil reais); totalmente subscritos e integralizados; 

 

Cláusula 2ª – Em razão das alterações tratadas no item (1) acima a cláusula 5ª passa a ter a 

seguinte nova redação. 

 

Cláusula 5ª – O capital social, totalmente subscrito e integralizado é de R$ 9.000.000,00 (Nove 

milhões de reais), dividido em 9.000.000,00 (Nove milhões) de quotas de capital, com valor 

nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, sendo todas elas impenhoráveis. O capital social está 

dividido entre os sócios da seguinte forma: 

 

LUIZ GUSTAVO DIAS DOS SANTOS detém R$ 4.590.000,00 (Quatro milhões 

quinhentos e noventa mil) quotas de capital, no valor de R$ 4.5900.000,00 (Quatro 

milhões, quinhentos e noventa mil reais); totalmente subscritos e integralizados; 

 
LUIZ SOARES DOS SANTOS JUNIOR detém 4.410.000,00 (Quatro milhões 

quatrocentos e dez) quotas de capital, no valor de R$ 4.410.000,00 (Quatro milhões 

quatrocentos e dez mil reais); totalmente subscritos e integralizados; 

 
§ 1º A responsabilidade dos sócios é restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem 

solidariamente pela integralização do capital social, nos termos do art. 1.052 do Código Civil. 

 

§ 2º Cada quota do capital social dá direito a um voto nas deliberações dos sócios-quotistas. 

 

Mantendo-se em vigor todas as demais cláusulas e condições expressas no contrato social da 

SOCIEDADE que não alteradas pelo presente instrumento, os sócios resolvem consolidar o 

referido contrato social nos termos adiantes expostos considerando a alteração: 
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CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 

EMPRESA CBAA - ASFALTOS LTDA 

 

 

 

 

I. DENOMINAÇÃO, SEDE, PRAZO DE DURAÇÃO E OBJETO 

 

Cláusula 1ª - A sociedade girará sob a denominação social de “CBAA – ASFALTOS LTDA.” 

sendo regida por este contrato social e pela Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código 

Civil). 

 

Cláusula 2ª - A sociedade tem sua sede na Cidade de Ananindeua, Estado do Pará, no Distrito 

Industrial de Ananindeua, SN Setor C Quadra 08 Lotes 03 a 06, Bairro Distrito Industrial, 

Ananindeua-PA, CEP 67035-330, a qual mantem as atividades descritas nas alíneas a) à h) e j) 

da cláusula 3ª: abaixo, possuindo também os seguintes estabelecimentos e filiais, com escrita 

comercial centralizada na matriz. 

 

a) Cidade de Fortaleza, no Estado do Ceará, Rua monsenhor Bruno, nº 1153 Sala 1514, Bairro 

Aldeota, CEP 60115-191, a qual mantém as atividades descritas na alínea b) da Cláusula 3ª 

abaixo, inscrita na JUCEPA sob o NIRE 23900384211 e no CNPJ/MF sob nº 05.099.585/0005-

96; 

 

b) Cidade de Caieiras, Estado de São Paulo, na Av. Doutor Olindo Dartora, 2451 Galpão 02, 

Bairro Morro Grande, CEP 07.726-555, , a qual mantém as atividades descritas nas alíneas a), 

b), f)  e j) da cláusula 3ª abaixo na JUCESP sob o NIRE 3590500981-8 e no CNPJ/MF sob nº 

05.099.585/0006-77; 

 

c) Cidade de Manaus, Capital do Estado do Amazonas, na Rua Coroaci, nº 50, Lote 17, Sala A, 

Bairro Santa Etelvina, CEP 69.059-193, a qual mantém as atividades descritas na alíneas ,a), b), 

f) e i) da Cláusula 3ª abaixo, inscrita na JUCEA sob o NIRE 13900060752 e no CNPJ/MF sob 

nº 05.099.585/0004-05; 
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d) Cidade de Feira de Santana, Estado da Bahia, na Av. Banco do Nordeste, S/N, Bairro Cis, 

CEP 44.010-665, a qual mantém as atividades descritas nas alíneas de a) à h) da Cláusula 3ª 

abaixo, inscrita na JUCEB sob o NIRE 2990124044-8 e no CNPJ/MF sob nº 05.099.585/0007-

58. 

 

e) Cidade de Porto Velho Estado de Rondônia - RO, na estrada de Belmont S/N, lote 20, Bairro 

Nacional CEP 76.801-898, a qual mantem as atividades descritas nas alíneas b) e f) da Cláusula 

3ª abaixo, inscrita na JUCER sob o NIRE 11900201010 e no CNPJ/MF sob nº 

05.099.585/0008-39; 

 
f) Cidade de Betim Estado de Minas Gerias - MG, na rua Emereciana  Pedro da Silva, 210, Sala 

23A, Jardim Teresópolis CEP 32681-350, a qual mantem as atividades descritas nas alíneas b) 

c), d), e) e f); inscrita na JUCEMG sob o NIRE 15201491802 e no CNPJ/MF sob nº 

05.099.585/0009-10; 

 

g) Cidade de Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro – RJ, na Rua Francisco Otaviano nº 23 

Bloco 1, Apto 203, Bairro: Copacabana, CEP: 22.080-040. a qual mantem a atividade descrita 

na alínea b). inscrita na JUCERJ sob o NIRE 33.9.0152690-5 e no CNPJ/MF sob nº 

05.099.585/0010-53; 

 

§ único. A sociedade poderá abrir e encerrar filiais, agências e escritórios, em qualquer parte do 

território nacional, mediante deliberação dos sócios. 

 

Cláusula 3ª - A sociedade tem por objeto o (a): 

 

a) 19.21-7-00 – Fabricação de produtos do refino de petróleo; 

b) 46.84-2-99 – Comércio atacadista de outros produtos químicos e petroquímicos não 

especificados anteriormente; 

c) 46.12-5-00 – Representantes comerciais e agentes do comércio de combustíveis, minerais, 

produtos siderúrgicos e químicos; 

d) 46.14-1-00 – Representantes comerciais e agentes do comércio de máquinas, equipamentos, 

embarcações e aeronaves; 

e) 46.63-0-00 – Comércio atacadista de máquinas e equipamentos para uso industrial: partes e 

peças; 
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f) 49.30-2-03 – Transporte rodoviário de produtos perigosos; 

g) 52.11-7-01 – Armazéns gerais – emissão de warrant; 

h) 50.99-8-99 – Outros transportes aquaviários não especificados anteriormente; 

i) 20.99-1-99 - Fabricação de outros produtos químicos não especificados anteriormente; 

j) 71.20-1-00 – Testes e Análises Técnicas. 

 

Cláusula 4ª - A sociedade terá prazo de duração indeterminado, tendo iniciado suas atividades 

em 25/10/1984. 

 

 

 

III. CAPITAL SOCIAL E QUOTAS 

 

Cláusula 5ª – O capital social, totalmente subscrito e integralizado é de R$ 9.000.000,00 (Nove 

milhões de reais), dividido em 9.000.000,00 (Nove milhões) de quotas de capital, com valor 

nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, sendo todas elas impenhoráveis. O capital social está 

dividido entre os sócios da seguinte forma: 

 

LUIZ GUSTAVO DIAS DOS SANTOS detém R$ 4.590.000,00 (Quatro milhões 

quinhentos e noventa mil) quotas de capital, no valor de R$ 4.5900.000,00 (Quatro 

milhões, quinhentos e noventa mil reais); totalmente subscritos e integralizados; 

 

 
LUIZ SOARES DOS SANTOS JUNIOR detém 4.410.000,00 (Quatro milhões 

quatrocentos e dez) quotas de capital, no valor de R$ 4.410.000,00 (Quatro milhões 

quatrocentos e dez mil reais); totalmente subscritos e integralizados; 

 
§ 1º A responsabilidade dos sócios é restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem 

solidariamente pela integralização do capital social, nos termos do art. 1.052 do Código Civil. 

 

§ 2º Cada quota do capital social dá direito a um voto nas deliberações dos sócios-quotistas. 
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III. CESSÃO DE QUOTAS E DO DIREITO DE PREFERÊNCIAS 

 

Cláusula 7ª - As quotas não poderão ser cedidas a terceiros, estranhos à sociedade. 

Cláusula 8ª - A sociedade somente poderá adquirir as quotas colocadas à venda, por qualquer 

dos sócios.  

 

§ 1º. Esta aquisição deve ser feita sem prejuízo do capital social ou das reservas de capital, 

devendo-se utilizar os recursos das reservas de lucros.  

§2º. Estas quotas permanecerão em tesouraria pelo prazo máximo de 180 (cento e oitenta dias), 

sendo certo que, se não forem alienadas neste prazo, a sociedade deverá promover a redução do 

capital social no montante equivalente ao valor nominal das quotas, revertendo o seu valor para 

a conta de lucro que originariamente disponibilizou os recursos para as quotas em tesouraria. 

 

 

 

IV. ADMINISTRAÇÃO 

 

Cláusula 9ª - A administração da sociedade caberá ISOLADAMENTE, a (o) Sócio (a) LUIZ 

GUSTAVO DIAS DOS SANTOS, com os poderes e atribuições de representação ativa  e 

passiva na sociedade, judicial e extrajudicialmente,  podendo praticar todos os atos 

compreendidos no objeto social,  sempre de interesse da sociedade,  autorizado o uso do nome 

empresarial vedado, no entanto, fazê-lo em atividades estranhas ao interesse social ou assumir 

obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar 

bens imóveis da sociedade, sem autorização do (s) outro (s) sócio (s). 

  

§1º. Os sócios-administradores ficam expressamente dispensados da prestação de caução ou 

fiança pelo exercício de sua função. 

  

Cláusula 10ª - A sociedade será administrada sem a instituição do Conselho de Administração, 

bem como do Conselho Fiscal. 
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V. PRÓ-LABORE 

 

Cláusula 11ª - A remuneração dos administradores à título de “pró-labore” será estabelecida 

pelos sócios em reunião de quotistas, conforme disciplina o artigo 1.071, inciso IV, do Código 

Civil, sempre dentro dos limites permitidos pela legislação do Imposto de Renda. 

 

 

 

VI. EXERCÍCIO SOCIAL, DISTRIBUIÇÃO DE LUCROS E DELIBERAÇÕES 

 

Cláusula 12ª - O exercício social iniciará em 1º de janeiro e terminará em 31 de dezembro de 

cada ano. 

Cláusula 13ª - Ao término de cada exercício social, proceder-se-á a elaboração do inventário, 

do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico (art. 1.065, Código Civil).  

Clausula 14ª - Conforme determina o artigo 1.078 do Código Civil, será realizada assembleia 

ou reunião ordinária de quotistas nos 04 (quatro) primeiros meses seguintes ao término do 

exercício social, com o objetivo de: (I) tomar as contas dos administradores e deliberar sobre o 

balanço patrimonial e o de resultado econômico; (II) designar administradores, quando for o 

caso; e (III) tratar de qualquer outro assunto constante da ordem do dia. 

 

Clausula 15ª - Os lucros apurados poderão ser distribuídos em percentuais distintos daqueles 

que os sócios participam no capital social da sociedade, desde que este ato seja aprovado pela 

totalidade dos sócios-quotistas, conforme faculta o artigo 1.007 do Código Civil. 

 

§ 1º. Quando houver prejuízo, o mesmo poderá ser compensado com o saldo da conta de 

reservas, conforme dispõe o item anterior, ou suportado pelos sócios na proporção das quotas 

possuídas por cada um. 

§ 2º. Por deliberação dos sócios representando a maioria do capital social, a sociedade poderá 

distribuir lucros, com base em balanços intercalares levantados para esse fim. 

 

Cláusula 16ª - A assembleia ou reunião de quotistas será realizada extraordinariamente, 

sempre que os interesses sociais assim exigirem. 
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Cláusula 17ª - A convocação da assembleia ou reunião de quotistas será efetuada, com 

antecedência mínima de 08 (oito) dias por meio de carta registrada ou telegrama, com 

protocolo de recebimento, enviada aos sócios-quotistas. 

§ 1º. Dispensa-se as formalidades de convocação quando todos os quotistas comparecerem, ou 

declararem por escrito, ciente do local, data e ordem do dia. 

§ 2º. A reunião de sócios-quotistas torna-se dispensável quando os sócios decidirem, por escrito 

sobre a matéria que seria objeto dela. 

 

 

 

VII. DA MORTE OU INSOLVÊNCIA DOS SÓCIOS 

 
Cláusula 18ª - A insolvência, falência, exclusão ou retirada de qualquer sócio não acarretará a 

dissolução da sociedade que continuará a existir com o (s) outro (s) sócio (s). O Acordo de 

Quotistas a ser firmado entre os sócios disciplinará a forma de pagamento de haveres sociais e 

as hipóteses de recesso e exclusão, dentre outras.  

 

 

 

VIII. LEI APLICÁVEL E FORO 

 

Cláusula 19ª - Esta sociedade está subordinada ao regime das sociedades limitadas instituído 

pelo Código Civil, sendo certo que somente quando se fizer necessário, adotar-se-á 

supletivamente, as normas que regem as sociedades anônimas, conforme permite o § único do 

artigo 1.053 da mesma lei. 

 

Cláusula 20ª - Fica eleito o foro da Comarca de Ananindeua, Estado do Pará, preterindo-se 

qualquer outro, por mais privilegiado que possa ser. 

 

 

IX. DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO 

 

Clásula 21ª - Os sócios e os administradores declaram, sob as penas da lei, que não estão 

impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de 

http://assinador.pscs.com.br/assinadorweb/autenticacao?chave1=ampwYnSCA9FolUlacMfNsg&chave2=K72jyVYD1IDmUwx_BDMXow
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condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 

temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou 

suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro 

nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública 

ou a propriedade. 

E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento em 03 (três) vias de 

igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo, a tudo presente. 

 

Ananindeua/PA, 03 de março de 2020. 

 
 
 
 
 
_____________________________________             
LUIZ GUSTAVO DIAS DOS SANTOS 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
_________________________________________ 
        LUIZ SOARES DOS SANTOS  JUNIOR  
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REPRESENTANTES QUE ASSINARAM DIGITALMENTE
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 15/04/2021  005436215 

 P O D E R  J U D I C I Á R I O 
 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS 

 Comarca de Manaus 

 C E R T I D Ã O  E S T A D U A L  DE  D I S T R I B U I Ç Ã O 
 FALÊNCIA E RECUPERAÇÃO DE CRÉDITO 

 CERTIDÃO Nº:   005436215  FOLHA: 1/1 
 A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça. 

                        Pesquisando   os   registros   de   distribuição   de   feitos   no   sistema   informatizado 
 do   Tribunal   de   Justiça   do   Estado   do   Amazonas,   no   período   de   20   anos   anteriores   a   data   de 
 14/04/2021, Certifico NADA CONSTAR em nome de:  

 CBAA-ASFALTOS   LTDA,   residente   na   RUA   COROACI,   Nº   50,   LOTE   17,   SALA   A, 
 SANTA   ETELVINA,   CEP:   69059-193,   Manaus   -   AM,   vinculado   ao   CNPJ: 
 05.099.585/0004-05. ***************************************************************************** 

                        Certidão expedida gratuitamente pela internet, com validade de 30 dias. 

 Manaus, quinta-feira, 15 de abril de 2021. 

                      005436215 
 PEDIDO N°:  



BALANÇO PATRIMONIAL

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado:

CBAA-ASFALTOS LTDA

01/01/2019 a 31/12/2019 05.099.585/0001-62

01 de Janeiro de 2019 a 31 de Dezembro de 2019

Número de Ordem do Livro: 47

Descrição  Saldo FinalSaldo InicialNota

ATIVO R$ 74.667.958,48R$ 44.507.763,93

 ATIVO CIRCULANTE R$ 67.431.397,12R$ 42.533.637,76

  DISPONIVEL R$ 1.961.348,28R$ 1.131.810,08

   CAIXA R$ 9.282,57R$ 25.251,26

   BANCOS CONTA MOVIMENTO R$ 1.952.065,71R$ 1.106.558,82

   (-) BANCO C/ APLICACOES R$ (0,00)R$ (0,00)

  DIREITOS REALIZAVEIS A C / P R$ 65.470.048,84R$ 41.401.827,68

   CLIENTES R$ 31.571.608,94R$ 26.283.890,41

   TRIBUTOS E CONTRIB. A COMPENSAR R$ 10.943.055,68R$ 5.909.222,04

   ESTOQUES R$ 4.728.153,47R$ 2.652.870,38

   APLICACOES FINANCEIRAS R$ 11.815.622,43R$ 4.554.161,25

   ADIANTAMENTOS R$ 6.411.608,32R$ 2.001.683,60

    ADIANTAMENTOS A FORNECEDOR R$ 2.248.896,44R$ 1.814.890,56

    JUROS A VENCER R$ 4.162.711,88R$ 186.793,04

 ATIVO NAO CIRCULANTE R$ 7.236.561,36R$ 1.974.126,17

  REALIZAVEL A LONGO PRAZO R$ 299.442,53R$ 150.971,57

   EMPRESTIMOS A PESSOAS LIGADAS R$ 299.442,53R$ 150.971,57

    (-) CABOCLO REP. IMP E EXPORTACAO R$ 154.827,89R$ (0,00)

    DIAGRO RACOES SA R$ (0,00)R$ 150.971,57

    (-) GGF TRANSPORTES E LOGISTICA R$ 91.510,98R$ (0,00)

    (-) BEST LTDA R$ 53.103,66R$ (0,00)

   (-) OUTROS CREDITOS R$ (0,00)R$ (0,00)

  ATIVO PERMANENTE R$ 6.937.118,83R$ 1.823.154,60

   INVESTIMENTOS R$ 246.708,95R$ 38.818,23

    CONSORCIOS R$ 246.708,95R$ 38.818,23

   IMOBILIZADO R$ 6.690.409,88R$ 1.784.336,37

    COMPUTADORES E PERIFERICOS R$ 353.136,20R$ 274.795,40

    MOVEIS E UTENSILIOS R$ 282.328,36R$ 177.217,99

    MAQUINAS E EQUIPAMENTOS R$ 4.250.605,73R$ 2.951.418,87

    VEICULOS R$ 2.246.465,49R$ 911.465,49

    INSTALACOES R$ 822.690,30R$ 215.877,15

    TERRENOS R$ 2.614.627,77R$ 428.221,57

    IMOVEIS R$ 772.335,13R$ 768.360,13

    (-) ( - ) DEPRECIACOES ACUMULADAS R$ (4.651.779,10)R$ (3.943.020,23)

PASSIVO R$ 74.667.958,48R$ 44.507.763,93

 PASSIVO CIRCULANTE R$ 47.305.984,60R$ 21.965.111,00

  FORNECEDORES R$ 5.746.910,19R$ 5.164.193,70

  EMPRESTIMOS E FINANCIAMENTOS R$ 24.845.964,08R$ 8.287.796,79

  OBRIGACOES TRABALHISTAS A PAGAR R$ 673.431,47R$ 423.967,38

  OBRIGACOES TRIBUTARIAS A PAGAR R$ 6.064.501,65R$ 3.903.923,16

  ADIANTAMENTOS DE CLIENTES R$ 9.975.177,21R$ 4.185.229,97

 PASSIVO NAO CIRCULANTE R$ 16.532.924,04R$ 15.820.229,03

  PASSIVO EXIGIVEL A LONGO PRAZO R$ 16.532.924,04R$ 15.820.229,03

   EMPRESTIMOS E FINANCIAMENTOS R$ 13.369.253,15R$ 14.906.345,17

   PARCELAMENTO FEDERAL LEI 11.941/09 R$ 3.163.670,89R$ 913.883,86

 PATRIMONIO LIQUIDO R$ 10.829.049,84R$ 6.722.423,90

  CAPITAL SOCIAL SUBSCRITO R$ 6.000.000,00R$ 4.000.000,00

  RESERVAS DE LUCROS R$ 4.829.049,84R$ 2.722.423,90

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital – Sped

Versão 7.0.1 do Visualizador 1Página 1 de

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
DC.E5.41.4B.74.A2.76.E6.C9.47.BA.5F.FB.BB.D9.98.33.51.32.E9-9, nos termos do Decreto nº 8.683/2016.
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985 - ATA DE REUNIAO/ASSEMBLEIA DE SOCIOS ARQUIVAMENTO: 20000651445
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CERTIFICO O REGISTRO EM 09/04/2020
SOB N: 20000651445

223 - BALANCOEVENTO
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204454247 - 09/04/2020PROTOCOLO
CBAA- ASFALTOS LTDANOME DA EMPRESA
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MATRIZ

EVENTOS
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DADOS DAS ASSINATURAS

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

CBAA-ASFALTOS LTDA

01/01/2019 a 31/12/2019 05.099.585/0001-62

Número de Ordem do Livro: 47

Dados das Assinaturas da Escrituração

Qualificação do Assinante CONTADOR

Tipo do Certificado Pessoa Física

CPF / CNPJ 172.045.002-10

N° de Série do Certificado 941196474815182421

Nome do Signatário VANIA CLEIDE CASTELO PEREIRA:17204500210

Autoridade Certificadora Emissora AC SERASA RFB v5

Validade 11/10/2019 a 10/10/2022

Qualificação do Assinante DIRETOR

Tipo do Certificado Pessoa Física

CPF / CNPJ 296.290.042-91

N° de Série do Certificado 5134296953107781861

Nome do Signatário LUIZ GUSTAVO DIAS DOS SANTOS:29629004291

Autoridade Certificadora Emissora AC SAFEWEB RFB v5

Validade 21/02/2020 a 21/02/2021

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital – Sped

Versão 7.0.1 do Visualizador 1Página 1 de



IDENTIFICAÇÃO DO TITULAR DA ESCRITURAÇÃO

MINISTÉRIO DA FAZENDA

05.099.585/0001-62

01/01/2019 a 31/12/2019

CBAA-ASFALTOS LTDA

Versão: 7.0.1SISTEMA PÚBLICO DE ESCRITURAÇÃO DIGITAL – Sped

RECIBO DE ENTREGA DE ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL DIGITAL

IDENTIFICAÇÃO DA ESCRITURAÇÃO

Livro Diário

15201491802

ESTE LIVRO FOI ASSINADO COM OS SEGUINTES CERTIFICADOS DIGITAIS:

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

NIRE

NOME EMPRESARIAL

CNPJ

FORMA DA ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL PERÍODO DA ESCRITURAÇÃO

SPED  47

NATUREZA DO LIVRO NÚMERO DO LIVRO

DC.E5.41.4B.74.A2.76.E6.C9.47.BA.5F.FB.BB.D9.98.33.51.32.E9

IDENTIFICAÇÃO DO ARQUIVO (HASH)

QUALIFICAÇÃO DO SIGNATARIO CPF/CNPJ NOME Nº SÉRIE DO
CERTIFICADO VALIDADE RESPONSÁVEL

LEGAL

CONTADOR 17204500210
VANIA CLEIDE

CASTELO
PEREIRA:17204500210

941196474815182421 11/10/2019 a
10/10/2022 Não

DIRETOR 29629004291
LUIZ GUSTAVO DIAS

DOS
SANTOS:29629004291

513429695310778186
1

21/02/2020 a
21/02/2021 Sim

Contador/Contabilista Responsável
Pelo Termo de Verificação para Fins

de Substituição da ECD
17204500210

VANIA CLEIDE
CASTELO

PEREIRA:17204500210
941196474815182421 11/10/2019 a

10/10/2022 -

NÚMERO DO RECIBO:

DC.E5.41.4B.74.A2.76.E6.C9.47.BA.5F.
FB.BB.D9.98.33.51.32.E9-9 em às09/04/2020 09:42:05

E2.AD.DD.5E.1B.D9.84.82
3D.0C.31.3F.1D.E2.E3.70

Escrituração recebida via Internet
pelo Agente Receptor SERPRO

Considera-se autenticado o livro contábil a que se refere este recibo, dispensando-se a autenticação de que trata o art. 39 da Lei nº 8.934/1994.
Este recibo comprova a autenticação.

BASE LEGAL: Decreto nº 1.800/1996, com a alteração do Decreto nº 8.683/2016, e arts. 39, 39-A, 39-B da Lei nº 8.934/1994 com a alteração da
Lei Complementar nº 1247/2014.



TERMOS DE ABERTURA E ENCERRAMENTO

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado:

CBAA-ASFALTOS LTDA

01/01/2019 a 31/12/2019 05.099.585/0001-62

01 de Janeiro de 2019 a 31 de Dezembro de 2019

Número de Ordem do Livro: 47

TERMO DE ABERTURA

Nome Empresarial CBAA-ASFALTOS LTDA

NIRE 15201491802

CNPJ 05.099.585/0001-62

Número de Ordem 47

Natureza do Livro SPED

Município ANANINDEUA

Data do arquivamento dos atos
constitutivos

25/10/1984

Data de arquivamento do ato de
conversão de sociedade simples em
sociedade empresária

Data de encerramento do exercício social 31/12/2019

Quantidade total de linhas do arquivo
digital

196163

TERMO DE ENCERRAMENTO

Nome Empresarial CBAA-ASFALTOS LTDA

Natureza do Livro SPED

Número de ordem 47

Quantidade total de linhas do arquivo
digital

196163

Data de inicio 01/01/2019

Data de término 31/12/2019

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital – Sped

Versão 7.0.1 do Visualizador 1Página 1 de

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
DC.E5.41.4B.74.A2.76.E6.C9.47.BA.5F.FB.BB.D9.98.33.51.32.E9-9, nos termos do Decreto nº 8.683/2016.





DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado:

CBAA-ASFALTOS LTDA

01/01/2019 a 31/12/2019 05.099.585/0001-62

01 de Janeiro de 2019 a 31 de Dezembro de 2019

Número de Ordem do Livro: 47

Descrição Valor FinalNota Valor Inicial

        RECEITA BRUTA DE VENDAS R$ 503.056.848,08

        (-) ( - ) DEDUCOES DAS RECEITAS R$ (169.944.177,26)

      RECEITA OPERACIONAL LIQUIDA R$ 333.112.670,82

      (-) ( - ) CUSTO DOS PRODUTOS VENDIDOS R$ (72.404.312,75)

      (-) ( - ) CUSTO DAS MERCADORIAS
VENDIDAS R$ (205.967.417,14)

    LUCRO BRUTO R$ 54.740.940,93

    (-) ( - ) DESPESAS OPERACIONAIS R$ (48.555.144,03)

      (-) ( - ) DESPESAS OPER. ADM R$ (29.184.499,42)

      (-) ( - ) DESPESAS OPER. TRIB. R$ (6.306.640,50)

      (-) ( - ) DESPESAS FINANCEIRAS R$ (13.064.004,11)

  = LUCRO LIQUIDO ANTES DO IR E CSLL R$ 6.185.796,90

  (-) ( - ) IMPOSTO DE RENDA  A PAGAR R$ (1.522.449,23)

  (-) ( - ) CONTRIBUICAO SOCIAL A PAGAR R$ (556.721,73)

= LUCRO LIQUIDO DO PERIODO R$ 4.106.625,94

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital – Sped

Versão 7.0.1 do Visualizador 1Página 1 de

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
DC.E5.41.4B.74.A2.76.E6.C9.47.BA.5F.FB.BB.D9.98.33.51.32.E9-9, nos termos do Decreto nº 8.683/2016.
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XVII - assistir as demais unidades organizacionais na ela-
boração da regulamentação da ANP, auxiliando na identificação de
normas relacionadas, bem como no uso da técnica legística;

XVIII - gerir o estoque regulatório da ANP, bem como
propor e implementar estratégias para a avaliação sistemática da re-
gulamentação visando à simplificação administrativa e à consolidação
normativa, em articulação com as demais unidades organizacionais;

XIX -adotar estratégias e medidas para a promoção e o
fortalecimento da participação social nos processos de atuação re-
gulatória da ANP, em articulação com as demais unidades orga-
nizacionais;

XX -adotar estratégias e mecanismos para promover e fa-
cilitar o acesso à regulamentação da ANP;

XXI - elaborar e disseminar as recomendações metodoló-
gicas que devem orientar a elaboração de Análises de Impacto Re-
gulatório, bem como monitorar sua aplicação no âmbito da ANP,
apoiando as unidades organizacionais na sua elaboração;

XXII - propor estratégias e adotar ações voltadas ao aper-
feiçoamento contínuo dos critérios, ferramentas, metodologias, rotinas
e procedimentos para a melhoria da regulação no âmbito da ANP.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

DÉCIO FABRICIO ODDONE DA COSTA

DIRETORIA I
SUPERINTENDÊNCIA DE PRODUÇÃO DE

COMBUSTÍVEIS

AUTORIZAÇÃO Nº 779, DE 14 DE NOVEMBRO DE 2017

O SUPERINTENDENTE DE PRODUÇÃO DE COMBUS-
TÍVEIS da AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NA-
TURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso de suas atribuições
que lhe foram conferidas pela Portaria ANP nº 447, de 31 de outubro
de 2017, e Portaria ANP nº 80, de 14 de fevereiro de 2017, e de
acordo com a Resolução ANP nº 26, de 30 de agosto de 2012, tendo
em vista o que consta do Processo ANP nº 48610.014451/2012-14,
torna público o seguinte ato:

Art. 1º Fica autorizada a operação da planta produtora de
etanol da COCAL COMÉRCIO INDÚSTRIA CANAÃ AÇÚCAR E
ÁLCOOL LTDA., CNPJ nº 44.373.108/0001-03, com capacidade de
produção de 600 m³/dia de etanol hidratado e 200 m³/dia de etanol
anidro, localizada no Parque Industrial Dr. Camilo Calazans de Ma-
galhães, s/n, São Matheus, Paraguaçu Paulista - SP, respeitadas as
exigências ambientais e de segurança em vigor, de acordo com a
Resolução ANP nº 26/2012.

Art. 2º Fica revogada a Autorização ANP nº 125, de
25/01/2013, publicada no DOU de 28/01/2013.

Art. 3º Esta autorização entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

RUBENS CERQUEIRA FREITAS

DIRETORIA II
SUPERINTENDÊNCIA DE ABASTECIMENTO

AUTORIZAÇÃO Nº 774, DE 14 DE NOVEMBRO DE 2017

A SUPERINTENDENTE DE ABASTECIMENTO DA
AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIO-
COMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições que lhe foram con-
feridas pela Portaria ANP n.º 92, de 26 de maio de 2004, con-
siderando as disposições da Resolução ANP nº 02, de 14 de janeiro
de 2005 e da Resolução ANP nº 42, de 18 de agosto de 2011, e o que
consta do processo n.º 48610.008646/2017-30, autoriza a empresa
COMPANHIA BRASILEIRA DE ASFALTO DA AMAZÔNIA IM-
PORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO, CNPJ n.º 05.099.585/0004-05, a
operar a base de armazenamento e distribuição de asfaltos localizada
na Rua Coroaci 50, Lote 17, Santa Etelvina, Manaus/AM. 69059-193
[Coordenadas Geográficas Aproximadas (Latitude, Longitude): -
2:58:50,100; -60:00:54,200 (SIRGAS 2000)]. A capacidade total de
armazenamento é de 114,00 toneladas.

A íntegra desta autorização consta dos autos e estará dis-
ponível na página de legislação (www.anp.gov.br/wwwanp/legislacao)
do portal da ANP.

MARIA INÊS SOUZA

AUTORIZAÇÃO Nº 775, DE 14 DE NOVEMBRO DE 2017

A SUPERINTENDENTE DE ABASTECIMENTO DA
AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIO-
COMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições que lhe foram con-
feridas pela Portaria ANP n.º 92, de 26 de maio de 2004, con-
siderando as disposições da Resolução ANP n.º 2, de 14 de janeiro de
2005 e da Resolução ANP n.º 42, de 18 de agosto de 2011, e o que
consta do processo n.º 48610.013038/2015-85, autoriza a empresa
COMPANHIA BRASILEIRA DE ASFALTO DA AMAZÔNIA IM-
PORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO, CNPJ n.º 05.099.585/0006-77, a
operar a base de armazenamento e distribuição de asfaltos localizada
na Avenida Doutor Olindo Dártora 2451, Galpão 02, Morro Grande,

Caieiras/SP, 07726-555 [Coordenadas Geográficas Aproximadas (La-
titude, Longitude): -23:22:20,500; -46:43:0,500 (SIRGAS 2000)]. A
capacidade total de armazenamento é de 314,75 toneladas.

A íntegra desta autorização consta dos autos e estará dis-
ponível na página de legislação (www.anp.gov.br/wwwanp/legislacao)
do portal da ANP.

MARIA INÊS SOUZA

AUTORIZAÇÃO Nº 776, DE 14 DE NOVEMBRO DE 2017

A SUPERINTENDENTE DE ABASTECIMENTO DA
AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIO-
COMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições que lhe foram con-
feridas pela Portaria ANP n.º 92, de 26 de maio de 2004, con-
siderando as disposições da Resolução ANP nº 58, de 17 de outubro
de 2014 e da Resolução ANP nº 42, de 18 de agosto de 2011, e o que
consta do processo n.º 48610.008504/2005-39, autoriza a empresa
IPIRANGA PRODUTOS DE PETRÓLEO S.A., CNPJ n.º
33.337.122/0075-63, a operar a base de armazenamento de com-
bustíveis líquidos, localizada na Avenida Antônio Simões, 293, Prai-
nha, Santarém - PA, CEP 68010-380. Coordenadas Geográficas Apro-
ximadas: -2:25:38,080; -54:41:50,250 (SIRGAS 2000)]. A capacidade
total de armazenamento é de 4.344,48 m³. Ficam revogadas as Au-
torizações ANP nº 492, de 03/11/2011 e nº 218, de 11/06/2014.

A íntegra desta autorização consta dos autos e estará dis-
ponível na página de legislação (www.anp.gov.br/wwwanp/legislacao)
do portal da ANP.

MARIA INÊS SOUZA

AUTORIZAÇÃO Nº 777, DE 14 DE NOVEMBRO DE 2017

A SUPERINTENDENTE DE ABASTECIMENTO DA
AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIO-
COMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições que lhe foram con-
feridas pela Portaria ANP n.º 92, de 26 de maio de 2004, con-
siderando as disposições da Resolução ANP nº 17, de 27 de julho de
2006 e da Resolução ANP nº 42, de 18 de agosto de 2011, e o que
consta do processo n.º 48610.008349/2016-11, autoriza a empresa
PETROBRAS DISTRIBUIDORA S.A., CNPJ n.º 34.272.233/0329-
93, a operar a base de armazenamento de combustíveis de aviação,
localizada na Rodovia PE 60, km 10 - Complexo Industrial - SUAPE
- Ipojuca - PE - CEP: 55590-000, [Coordenadas Geográficas Apro-
ximadas (Latitude, Longitude): -8:24:0,890; -34:57:51,660 (SIRGAS
2000)]. A capacidade total de armazenamento é de 17.278,89 m³.
Integram a base compartilhada "Pool de Suape" as seguintes em-
presas: RAÍZEN COMBUSTÍVEIS S.A., CNPJ n.º 33.453.598/0323-
27; PETROBRAS DISTRIBUIDORA S.A., CNPJ n.º
34.274.233/0329-93.

A íntegra desta autorização consta dos autos e estará dis-
ponível na página de legislação (www.anp.gov.br/wwwanp/legislacao)
do portal da ANP.

MARIA INÊS SOUZA

AUTORIZAÇÃO Nº 778, DE 14 DE NOVEMBRO DE 2017

A SUPERINTENDENTE DE ABASTECIMENTO DA
AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIO-
COMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições que lhe foram con-
feridas pela Portaria ANP n.º 92, de 26 de maio de 2004, con-
siderando as disposições da Resolução ANP nº 58, de 17 de outubro
de 2014 e da Resolução ANP nº 42, de 18 de agosto de 2011, e o que
consta do processo n.º 48610.008349/2016-11, autoriza a empresa
PETROBRAS DISTRIBUIDORA S.A., CNPJ n.º 34.272.233/0329-
93, a operar a base de armazenamento de combustíveis líquidos,
localizada na Rodovia PE 60, km 10 - Complexo Industrial - SUAPE
- Ipojuca - PE - CEP: 55590-000, [Coordenadas Geográficas Apro-
ximadas (Latitude, Longitude): -8:24:0,890; -34:57:51,660 (SIRGAS
2000)]. A capacidade total de armazenamento é de 82.648,81m³.
Integram a base compartilhada "Pool de Suape" as seguintes em-
presas: RAÍZEN COMBUSTÍVEIS S.A., CNPJ n.º 33.453.598/0323-
27; IPIRANGA PRODUTOS DE PETRÓLEO S.A., CNPJ n.º
33.337.122/0203-14; PETROBRAS DISTRIBUIDORA S.A., CNPJ
n.º 34.274.233/0329-93.

A íntegra desta autorização consta dos autos e estará dis-
ponível na página de legislação (www.anp.gov.br/wwwanp/legislacao)
do portal da ANP.

MARIA INÊS SOUZA

DESPACHOS DA SUPERINTENDENTE
Em 14 de novembro de 2017

Nº 1.401 - A SUPERINTENDENTE DE ABASTECIMENTO DA
AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E
BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições que foram
conferidas pela Portaria ANP n° 92, de 26 de maio de 2004, em
função da reconsideração da decisão em face de recurso
administrativo apresentado pela sociedade, torna pública a
revogação do Despacho nº 1185, publicado no D.O.U., em
11/10/2017, com o consequente restabelecimento da Autorização
ANP nº 97/2014 outorgada à CHICAGO PNEUMATIC BRASIL
LTDA., inscrita no CNPJ sob o n.º 51.609.568/0001-45.

Nº 1.402 - A SUPERINTENDENTE DE ABASTECIMENTO da
AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E
BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições que lhe foram
conferidas pela Portaria ANP nº 92, de 26 maio de 2004 e com base
no disposto no art. 25, II, "b" da Resolução ANP n° 08/2007, torna
público o cancelamento da autorização ANP n.º 408/2008 para o
exercício da atividade de Transportador-Revendedor-Retalhista,
concedida à sociedade CAMERA COMERCIO DE
COMNUSTÍVEIS LTDA., inscrita no CNPJ sob o nº
87.358.412/0001-86 e situada à Av. Angelo Santi, 187 - Getúlio
Vargas - Santo Augusto - RS, CEP: 98590-000. Revogam-se as
disposições em contrário.

Nº 1.403 - A SUPERINTENDENTE DE ABASTECIMENTO DA
AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E
BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições que lhe foram
conferidas pelas Portarias ANP nº 92, de 26 de maio de 2004, e com
base na Resolução ANP n°41 de 06 de novembro de 2013, torna
público o restabelecimento da autorização para o exercício da
atividade de revenda varejista de combustíveis automotivos ao
LUIZAO - COMERCIO DE COMBUSTIVEIS E LUBRIFICANTES
LTDA, CNPJ nº 03.459.313/0001-09, ficando registrado na ANP sob
o nº PR/0015247, conforme Processo nº 48610.002616/2014-77.

MARIA INES SOUZA

DEPARTAMENTO NACIONAL DE PRODUÇÃO
MINERAL

DESPACHOS DO DIRETOR-GERAL
RELAÇÃO No- 98/2017

Fase de Requerimento de Pesquisa
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL

DE PRODUÇÃO MINERAL (Decreto-lei nº 227/67) outorga os se-
guintes Alvarás de Pesquisa, prazo 2 anos, vigência a partir dessa
publicação:(322)

7091/2017-890.890/2013-AGROPECUÁRIA E MADEIREI-
RA TRÊS BARRAS LTDA EPP-

7094/2017-890.938/2014-CONSTRUTORA AVENIDA LT-
DA-

7095/2017-890.240/2015-HÉLIO MARCHESI-
7096/2017-890.334/2015-ELITE MINERAÇÃO LTDA ME-
7097/2017-890.358/2015-FERNANDA CONDE BARROS-
7098/2017-890.400/2015-ELITE MINERAÇÃO LTDA ME-
7100/2017-890.473/2015-RAMABI EXTRAÇÃO E CO-

MÉRCIO LTDA ME-
7102/2017-890.619/2015-AGROPECUÁRIA E MADEIREI-

RA TRÊS BARRAS LTDA EPP-
7103/2017-890.013/2016-QUERÊNCIA FABRICAÇÃO DE

ÁGUAS LTDA-
7104/2017-890.034/2016-MOBEL SERVIÇOS LTDA-
7105/2017-890.073/2016-ELIAS E OTAENE TRANSPOR-

TE, LOCAÇÃO E COMÉRCIO DE PEDRA E AREIA LTDA
EPP-

7106/2017-890.102/2016-VILE ROMI ENGENHARIA LT-
DA-

7109/2017-890.231/2016-PEDRA ANGULAR EXTRACAO
DE BRITAS E DERIVADOS EIRELI EPP-

7112/2017-890.369/2016-PACIFICO MINERADORA LT-
DA.-

7113/2017-890.383/2016-INDÚSTRIA DE CERÂMICA
ALVES RANGEL LTDA ME-

7114/2017-890.387/2016-ORCIGRAN EMPRESA DE MI-
NERAÇÃO LTDA-

7115/2017-890.432/2016-PEDREIRA PRONTA ENTREGA
LT D A . -

7116/2017-890.438/2016-SONIA REGINA MATOS BAR-
R E TO -

7117/2017-890.439/2016-SANTUÁRIO DAS AREIAS MI-
NERAÇÃO E EXTRAÇÃO LTDA-

7118/2017-890.450/2016-A C CURCIO DE MEDEIROS-
7119/2017-890.454/2016-EDUARDO ALVES DE SIQUEI-

RA-
7121/2017-890.018/2017-FORMOSA MINERAÇÃO LT-

DA-
7122/2017-890.025/2017-ORCIGRAN EMPRESA DE MI-

NERAÇÃO LTDA-
7123/2017-890.091/2017-MINERAÇÃO ÁGUAS LINDAS

LTDA ME-
7124/2017-890.101/2017-MINERAÇÃO SERRA DO BRI-

TO LTDA.-
7125/2017-890.152/2017-MINERAÇÃO LESTE PAULISTA

LTDA ME-
7126/2017-890.164/2017-DAMIL EMPRESA DE MINERA-

ÇÃO LTDA-
7127/2017-890.171/2017-JUMACOL JUPARANÃ MATE-

RIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA ME-
7128/2017-890.177/2017-VALLE SUL CONSTRUTORA E

MINERADORA LTDA-
7129/2017-890.179/2017-ARCR SOLUÇÕES EIRELI ME-
7130/2017-890.186/2017-LUIZ CARLOS RIBEIRO PEREI-

RA-
7131/2017-890.191/2017-ORCIGRAN EMPRESA DE MI-

NERAÇÃO LTDA-
7133/2017-890.201/2017-J. CHEQUER EMPREENDIMEN-

TOS IMOBILIARIOS LTDA ME-
7134/2017-890.202/2017-OMAR ASSEM BARAKAT-
7135/2017-890.203/2017-CRISTIANO VIEIRA FERREIRA-

Comercial
Realce



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE - MMA
INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS - IBAMA

 - 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO

Número da Certidão: 16659105
Emitido em: 20/04/2021

Válida até: 20-MAY-21

INTERESSADO: CBAA ASFALTOS LTDA

CNPJ/CPF: 05.099.585/0004-05

NADA CONSTA

OBSERVAÇÕES:
1. Certidão expedida gratuitamente;
2. Esta declaração é válida sem rasuras ou emendas;
3. A presente certidão não servirá de prova contra cobrança de qualquer débito que vier a ser reclamado pelo IBAMA;
4. Esta certidão é válida por 30 (trinta) dias;
5. A autenticidade desta certidão pode ser averiguada no site do Ibama, endereço http://www.ibama.gov.br, menu Facilidades, link Taxas=>Certidão negativa de débitos junto ao Ibama
6. Expedida de acordo com a IN/IBAMA nº 10 de 07 de dezembro de 2012.
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Ministério do Meio Ambiente
Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis

 
CADASTRO TÉCNICO FEDERAL

CONSULTA PÚBLICA A CERTIFICADO DE REGULARIDADE - CR

Registro n.º: 7178473    Data da consulta:   31/03/2021    CR emitido em:   15/03/2021    CR válido até:   15/06/2021
Dados básicos

CNPJ: 05.099.585/0004-05

Razão social: CBAA ASFALTOS LTDA

Nome fantasia: CBAA ASFALTOS LTDA

Data de abertura: 03/11/2005

Endereço

Logradouro: RUA COROACI    Complemento:   LOTE 17 SALA A

N.º: 50    Municipio:   MANAUS

Bairro: SANTA ETELVINA    UF:   AM

CEP: 69059-193

Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras e Utilizadoras de Recursos Ambientais – CTF/APP

Conforme dados disponíveis na presente data, a pessoa jurídica acima possui Certificado de Regularidade em conformidade com as obrigações cadastrais e de prestação de informações
ambientais sobre as atividades desenvolvidas sob controle e fiscalização do Ibama, por meio do CTF/APP.

O certificado de regularidade emitido pelo CTF/APP não desobriga a pessoa inscrita de obter licenças, autorizações, permissões, concessões, alvarás e demais documentos exigíveis por
instituições federais, estaduais, distritais ou municipais para o exercício de suas atividades.

O Certificado de Regularidade do CTF/APP não habilita o transporte e produtos e subprodutos florestais e faunísticos.

Fechar

Categoria Detalhe
14 - Indústrias Diversas 2 - Usinas de produção de asfalto
18 - Transporte, Terminais, Depósitos e Comércio 5 - Depósitos de produtos químicos e produtos perigosos
18 - Transporte, Terminais, Depósitos e Comércio 1 - Transporte de cargas perigosas
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                        Processo nº 0009.053030/2021-71  

 
 
 

PROPOSTA DE PREÇOS READEQUADA 
 
 

Razão Social: Distribuidora Brasileira de Asfalto Ltda 

CNPJ: 26.917.005/0001-77 Inscrição Estadual: 10.226.863-0 

Via Primária 8 Qd. 18 Mod. 24/47  

Bairro: Distrito Agroindustrial  Cidade: Aparecida de Goiânia Estado: Goiás 

CEP: 74.993-430 Telefone: (62) 4017-2500 Fax: (62) 4017-2510 

E-mail: licitacao1@disbral.com.br 

 
 
Á Comissão de Licitação 
Pregão Eletrônico nº 125/2021/ZETA/SUPEL/RO 
Sr. Pregoeiro 

 
 

Nossa proposta para cumprir o Objeto desta licitação nos termos estabelecidos no edital e seus anexos é 
a seguinte. 
 

 
ITEM 

  

 
DESCRIÇÃO 

 
UNID 

 
QUANT.  

 
MARCA 

 
PREÇO 

UNITÁRIO 

 
SUBTOTAL 

 
VALOR TOTAL 

 
LOTE V – ROLIM DE MOURA 

5.1 
 

Aquisição de Emulsão asfáltica EAI TON 6.002 DISBRAL R$ 2.865,71 17.200.000,00 R$ 20.868.722,50 

 

Transporte de Emulsão asfáltica EAI TON 6.002 DISBRAL R$ 611,25 3.668.722,50 

5.2 
 

Aquisição de Emulsão asfáltica RR-1C TON 2.078 DISBRAL R$ 2.839,27 5.900.000,00 R$ 7.117.000,00 

 

Transporte de Emulsão asfáltica RR-
1C 

TON 2.078 DISBRAL R$ 585,66 1.217.000,00 

5.3 
 

Aquisição de Cimento asfáltico CAP 
50/70 

TON 23.047    
PETROBRAS 

R$ 3.557,95 82.000.000,00 R$ 95.806.996,76 

 

Transporte de Cimento asfáltico CAP 
50/70 

TON 23.047 DIBSRAL R$ 599,08 13.806.996,76 

  
R$ 123.792.719,26 

 

                                                                                     VALOR TOTAL DO LOTE  
R$ 123.792.719,26 

 
Valor Total Por Extenso: (CENTO E VINTE E TRES MILHOES SETECENTOS E NOVENTA E DOIS MIL, 
SETECENTOS E DEZENOVE REAIS E VINTE E SEIS CENTAVOS) 
 

ELAINE DE SOUZA 
MEDEIROS 
BEZERRA:8263181
6153

Assinado de forma 
digital por ELAINE DE 
SOUZA MEDEIROS 
BEZERRA:82631816153 
Dados: 2021.04.23 
12:56:39 -03'00'
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  Validade da Proposta: 60 (sessenta dias)  
 

Declaramos que nos valores acima registrados estão incluídas todas e quaisquer despesas, tais como 

frete, encargos sociais, seguros, tributos diretos e indiretos sobre o fornecimento de objeto licitado e 

demais encargos relacionados no instrumento convocatório. 

 
 
 

Aparecida, de Goiânia, 23 de abril de 2021. 
 
 

 
_________________________________________________________ 

DISTRIBUIDORA BRASILEIRA DE ASFALTO LTDA 
CNPJ: 26.917.005/0001-77 

Elaine de Souza Medeiros Bezerra  
CPF: 826.318.161-53 

Cédula Profissional: 21576 - OAB 
Diretora Comercial, Logística e Transporte 

 

 

 

ELAINE DE SOUZA 
MEDEIROS 
BEZERRA:82631816153

Assinado de forma digital por 
ELAINE DE SOUZA MEDEIROS 
BEZERRA:82631816153 
Dados: 2021.04.23 12:57:38 -03'00'









Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Ministério da Economia

Secretaria de Gestão

Dados do Fornecedor
CNPJ: 26.917.005/0001-77 DUNS®: 897510890
Razão Social: DISTRIBUIDORA BRASILEIRA DE ASFALTO LTDA
Nome Fantasia: DISBRAL
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 10/03/2022
Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA
MEI: Não
Porte da Empresa: Demais

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência: Nada Consta
Impedimento de Licitar: Nada Consta

Vínculo com "Serviço Público": Nada Consta
Ocorrências Impeditivas indiretas: Nada Consta

Níveis cadastrados:
I - Credenciamento

II - Habilitação Juridica

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN 27/09/2021
FGTS 21/05/2021
Trabalhista Validade: 18/10/2021(http://www.tst.jus.br/certidao)

Validade:
Validade:

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal

Receita Estadual/Distrital Validade: 20/05/2021
Receita Municipal Validade: 06/05/2021

V - Qualificação Técnica

VI - Qualificação Econômico-Financeira

31/05/2021Validade:

Declaração
Declaramos para os fins previstos na Lei nº 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a
situação do fornecedor no momento é a seguinte:

Emitido em: 23/04/2021 11:33 de
CPF: 813.988.752-87      Nome: JADER CHAPLIN BERNARDO DE OLIVEIRA
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Ass: ____________________________________________________________________________________________

http://www.tst.jus.br/certidao


23/04/2021 Detalhamento das Sanções Vigentes - Cadastro de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS - Portal da transparência

www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis?paginacaoSimples=true&tamanhoPagina=&offset=&direcaoOrdenacao=asc&cpfCnpj=26917005000177&colunasSelecionadas=linkDetalhamento%2Ccpf… 1/1

CPF / CNPJ: 

LIMPAR

FILTROS APLICADOS:

26.917.005/0001-77

Data da consulta: 23/04/2021 11:34:02 
Data da última atualização: 22/04/2021 18:00:34

DETALHAR CNPJ/CPF DO SANCIONADO NOME DO SANCIONADO UF DO SANCIONADO
ÓRGÃO/ENTIDADE
SANCIONADORA

TIPO DA SANÇÃO
DATA DE PUBLICAÇÃO DA
SANÇÃO

QUANTIDADE

Nenhum registro encontrado

http://www.portaltransparencia.gov.br/origem-dos-dados#8


Certidão Negativa

Certifico que nesta data (23/04/2021 às 11:35) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CNPJ nº 26.917.005/0001-77.

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 

inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulgacandcontas.tse.jus.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 

6082.DB34.446B.2532 no seguinte endereço: https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/autenticar_certidao.php

Gerado em: 23/04/2021 as 11:35:32 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1

http://divulgacandcontas.tse.jus.br/
https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/autenticar_certidao.php?codControle=6082.DB34.446B.2532&cpfCnpj=26917005000177


23/04/2021 Portal da Transparência do Estado de Rondônia -

https://www.transparencia.ro.gov.br/Fornecedor/EmitirCertidao 1/2

Governo do Estado de Rondônia  

Controladoria Geral do Estado

CERTIDÃO NEGATIVA - CAGEFIMP

A Controladoria Geral do Estado de Rondônia CERTIFICA que,
revendo o Cadastro de Fornecedores Impedidos de Licitar e
Contratar com a Administração Pública Estadual - CAGEFIMP,
até a presente data, NÃO CONSTA restrição contra

DISTRIBUIDORA BRASILEIRA DE ASFALTO LTDA, inscrita no CNPJ
26.917.005/0001-77.

Esta Certidão tem validade de 30 (trinta) dias.  
Emitida em 23/04/2021 às 10:34:38 horas (Data e Hora de Porto

Velho/RO)  

Código de Controle: 4663-D124-AB15-4DC0-8911-AC32-4557-85A0

A validação desta certidão deverá ser confirmada pelo Órgão

Interessado na página do Portal da Transparência do Estado

de Rondônia na Internet, no endereço

http://transparencia.ro.gov.br/Fornecedor/AutenticarCertidao

 Menu principal (/?pEncPastaId=tPdFQ-lDfvKV9OlzZD0aIXmc-
9CKW0TYmATl_5NXdVlVIbkYUCfVWLGogl_RyQ5ddlKcF6u_VDZLHtSA-
Z4ElgL3gWJB77tiTExlUL0mQm43QU4L)
 Fornecedores (/?pEncPastaId=NDHLbHAEbb4mJsMB3mmrhd5JnhtSVjzjmKV045Rl-tFH-
myYssuGLvadfzth6N_GBH-DZKd2em9sfKfhd-H0qIJvilA5NdQBa82vLAXMAG43QU4L)
 Emitir Certidão

https://www.transparencia.ro.gov.br/?pEncPastaId=tPdFQ-lDfvKV9OlzZD0aIXmc-9CKW0TYmATl_5NXdVlVIbkYUCfVWLGogl_RyQ5ddlKcF6u_VDZLHtSA-Z4ElgL3gWJB77tiTExlUL0mQm43QU4L
https://www.transparencia.ro.gov.br/?pEncPastaId=NDHLbHAEbb4mJsMB3mmrhd5JnhtSVjzjmKV045Rl-tFH-myYssuGLvadfzth6N_GBH-DZKd2em9sfKfhd-H0qIJvilA5NdQBa82vLAXMAG43QU4L


23/04/2021 Portal da Transparência do Estado de Rondônia -

https://www.transparencia.ro.gov.br/Fornecedor/EmitirCertidao 2/2

Controladoria Geral do Estado de Rondônia  

Missão: Zelar pela boa e regular aplicação dos recursos públicos  

Endereço: Avenida Farquar, 2986 - Pedrinhas, CEP 76801-466 - Porto Velho/RO

Pálacio Rio Madeira, Edifício Rio Jamari - 4° andar  

Sistema de Emissão de Certidão Negativa via Internet

  Imprimir  
  Nova Pesquisa (/Fornecedor/EmitirCertidao)

  Autenticar Certidão (/Fornecedor/AutenticarCertidao)

https://www.transparencia.ro.gov.br/Fornecedor/EmitirCertidao
https://www.transparencia.ro.gov.br/Fornecedor/AutenticarCertidao


 
 

Certificado de
Regularidade do FGTS -
CRF

Inscrição: 26.917.005/0001-77
Razão Social: DISTRIBUIDORA BRASILEIRA DE ASFALTO LTDA
Endereço: V PRIMARIA 8 Q 18 MOD 24AO47 / DISTRITO AGRO INDUS / APARECIDA DE

GOIANIA / GO / 74993-430

 
A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei
8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima
identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do
Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos
referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das obrigações
com o FGTS.

Validade:03/03/2021 a 01/04/2021 
 
Certificação Número: 2021030316531403147845

Informação obtida em 03/03/2021 16:56:49

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a
verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir



ESTADO DE GOIAS
SECRETARIA DE ESTADO DA ECONOMIA
SUPERINTENDENCIA EXECUTIVA DA RECEITA
SUPERINTENDENCIA DE RECUPERACAO DE CREDITOS

CERTIDAO DE DEBITO INSCRITO EM DIVIDA ATIVA - NEGATIVA

NR. CERTIDÃO: Nº 27730283

IDENTIFICAÇÃO:

NOME: CNPJ
DISTRIBUIDORA BRASILEIRA DE ASFALTO LTDA 26.917.005/0001-77

DESPACHO (Certidao valida para a matriz e suas filiais):

NAO CONSTA DEBITO

:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*
:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*
:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*
:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*
:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*
:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*
:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*
:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*

FUNDAMENTO LEGAL:

Esta certidao e expedida nos termos do Paragrafo 2 do artigo 1, combinado com a alinea 'b' do inciso II do artigo 2, ambos da

IN nr. 405/1999-GSF, de 16   de de dezembro de 1999, alterada pela IN nr. 828/2006-GSF, de 13 de  novembro   de 2006 e

constitui documento habil para comprovar a regularidade fiscal perante a Fazenda Publica Estadual, nos termos do inciso III

do artigo 29 da Lei nr.8.666 de 21 de junho de 1993.

SEGURANÇA:

Certidao VALIDA POR 60 DIAS.
A autenticidade  pode  ser verificada  pela INTERNET, no endereco:
http://www.sefaz.go.gov.br.
Fica ressalvado o direito de a Fazenda Publica Estadual inscrever  na  divida
ativa e COBRAR EVENTUAIS DEBITOS QUE VIEREM A SER APURADOS.

VALIDADOR: 5.555.551.575.847 EMITIDA VIA INTERNET

SGTI-SEFAZ: LOCAL E DATA: GOIANIA, 20 ABRIL DE 2021 HORA: 17:3:5:3



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: DISTRIBUIDORA BRASILEIRA DE ASFALTO LTDA
CNPJ: 26.917.005/0001-77 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 14:41:44 do dia 18/01/2021 <hora e data de Brasília>.
Válida até 17/07/2021.
Código de controle da certidão: F8F9.7486.E782.9606
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 26.917.005/0001-77
Razão Social:DISTRIBUIDORA BRASILEIRA DE ASFALTO LTDA
Endereço: V PRIMARIA 8 Q 18 MOD 24AO47 / DISTRITO AGRO INDUS / APARECIDA

DE GOIANIA / GO / 74993-430

 
A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:22/04/2021 a 21/05/2021 
 
Certificação Número: 2021042218550535448401

Informação obtida em 22/04/2021 19:23:07

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir



CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE DÉBITOS
TRIBUTÁRIOS E DÍVIDA ATIVA MUNICIPAL

DISTRIBUIDORA BRASILEIRA DE ASFALTO LTDASUJEITO PASSIVO:

26917005000177CPF/CNPJ:

CERTIDÃO NÚMERO 1386592

DADOS DO CONTRIBUINTE:

PRIMARIA 08, MODULOS 24 A 47, Nr. 0, Qd. 018, Lt. 024E, Bairro: DISTRITO AGROINDUSTRIAL
DE AP DE GYN, APARECIDA DE GOIANIA - GO

ENDEREÇO:

0INSCRIÇÃO MUNICIPAL:

CERTIDÃO E FUNDAMENTO

               Certifica-se, nos termos dos artigos 367 e 368 da Lei Complementar Municipal nº 046/2011,
para os fins de direito, que o sujeito passivo possui pendências em seu nome e/ou imóvel acima citado
com exigibilidade suspensa, de natureza tributária perante a Fazenda Pública Municipal, relativos aos
tributos administrados pela APARECIDA DE GOIÂNIA

               Fica ressalvado o direito da Fazenda Pública Municipal lançar e cobrar quaisquer dívidas
tributárias de responsabilidade do sujeito passivo acima epigrafado, que vierem a ser apuradas e
constituídas.

                Finalidade:

SEGURANÇA:

VALIDADE ATÉ: Quinta-feira 06 Maio 2021.

EMITIDA: Terça-feira 06 Abril 2021 às 02:59:30

Código de Validação: 130161386592

Certidão emitida gratuitamente.
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
A validade deste documento fica condicionada à verificação de sua autenticidade
no portal :www.aparecida.go.gov.br e/ou através do QRCode

QRCode

IMPRESSÃO: 06/04/2021 - 14:59:30 - $SERVICOSONLINE*

1.4 - D.T.A.J - 25/04/2013 PREFEITURA MUNICIPAL DE APARECIDA DE GOIANIA

PÁGINA 1 / 1



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: DISTRIBUIDORA BRASILEIRA DE ASFALTO LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 26.917.005/0001-77
Certidão nº: 34706588/2020
Expedição: 28/12/2020, às 12:16:57
Validade: 25/06/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que DISTRIBUIDORA BRASILEIRA DE ASFALTO LTDA (MATRIZ E
FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 26.917.005/0001-77, NÃO CONSTA
do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
26.917.005/0001-77
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
01/02/1991 

 
NOME EMPRESARIAL 
DISTRIBUIDORA BRASILEIRA DE ASFALTO LTDA 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
DISBRAL 

PORTE 
DEMAIS 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
20.21-5-00 - Fabricação de produtos petroquímicos básicos 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
08.99-1-99 - Extração de outros minerais não-metálicos não especificados anteriormente 
20.73-8-00 - Fabricação de impermeabilizantes, solventes e produtos afins 
23.99-1-99 - Fabricação de outros produtos de minerais não-metálicos não especificados anteriormente 
33.19-8-00 - Manutenção e reparação de equipamentos e produtos não especificados anteriormente 
42.11-1-01 - Construção de rodovias e ferrovias 
45.20-0-07 - Serviços de instalação, manutenção e reparação de acessórios para veículos automotores 
46.79-6-04 - Comércio atacadista especializado de materiais de construção não especificados anteriormente 
46.84-2-99 - Comércio atacadista de outros produtos químicos e petroquímicos não especificados anteriormente 
49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e
internacional 
49.30-2-03 - Transporte rodoviário de produtos perigosos 
52.50-8-01 - Comissaria de despachos 
52.50-8-02 - Atividades de despachantes aduaneiros 
77.39-0-99 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados anteriormente, sem
operador 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

 
LOGRADOURO 
V PRIMARIA 08 

NÚMERO 
SN 

COMPLEMENTO 
QUADRA18, MODULOS 24/47 

 
CEP 
74.993-430 

BAIRRO/DISTRITO 
DAIAG 

MUNICÍPIO 
APARECIDA DE GOIANIA 

UF 
GO 

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO 
PEDRO@DISBRAL.COM.BR 

TELEFONE 
(62) 4017-2500/ (62) 4017-2510 

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
03/11/2005 

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

 
 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 22/04/2021 às 18:26:45 (data e hora de Brasília). Página: 1/1



0158012523455-00 03/02/2021

26.917.005/0001-77
CNPJ:Inscrição Estadual:

10226863-0

Nº Validador:
03/02/2021
Data Emissão:

26.917.005/0001-77
Inscrição Estadual:

ESTADO DE GOIÁS

SECRETARIA DE ESTADO DA ECONOMIA

SUPERINTENDÊNCIA DA RECEITA
EXTRATO CADASTRAL

Nome Fantasia:Nome Empresarial:
DISBRALDISTRIBUIDORA BRASILEIRA DE ASFALTO LTDA

PROPRIETÁRIO ÚNICO40.000  m²
Condição de Uso:

VIA PRIMARIA 8, No. S/N, QD 18 MOD 24 A 47, DISTRITO
AGROINDUSTRIAL DE APARECIDA DE GOIANIA, APARECIDA DE
GOIANIA - GO, CEP 74993-430

Endereço Estabelecimento: Área:

Atividade(s) Econômica(s) Secundária(s):
0899-1/99 4930-2/02 4520-0/074930-2/03

7732-2/01 3319-8/00 4313-4/007739-0/99

2021-5/00 - Fabricação de produtos petroquímicos básicos
Atividade Econômica Principal:
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Dados do Fornecedor
CNPJ: 26.917.005/0001-77 DUNS®: 89*****90
Razão Social: DISTRIBUIDORA BRASILEIRA DE ASFALTO LTDA
Nome Fantasia: DISBRAL
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 10/03/2022
Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA
MEI: Não
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Níveis cadastrados:
Fornecedor possui alguma pendência no Nível de Cadastramento indicado. Verifique mais informações sobre pendências
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I - Credenciamento

II - Habilitação Juridica
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Receita Federal e PGFN 27/09/2021
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V - Qualificação Técnica

VI - Qualificação Econômico-Financeira

31/05/2021Validade:

Declaração
Declaramos para os fins previstos na Lei nº 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a
situação do fornecedor no momento é a seguinte:

Emitido em: 22/04/2021 10:18 de
CPF: 004.368.101-82      Nome: RONALDO ASPESI
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Ass: ____________________________________________________________________________________________

Esta declaração é uma simples consulta e não tem efeito legal



 

DÉCIMA QUINTA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL DA SOCIEDADE: 
DISTRIBUIDORA BRASILEIRA DE ASFALTO LTDA 

CNPJ nº 26.917.005/0001-77 
NIRE: 52203447720 

 

Divisa Participações e Empreendimentos Ltda, com sede na Via Primária 08, s/nº, Quadra 18, Módulos 24/47, Sala 
04, Bloco 05, Distrito Agroindustrial de Aparecida de Goiânia, Aparecida de Goiânia-GO, CEP 74.993-430, registrada 
na Junta Comercial do Estado de Goiás sob o NIRE 5220211400-0 e inscrita no CNPJ sob o nº 04.773.314/0001-88; 
neste ato representada por Ronaldo Aspesi, brasileiro, engenheiro civil, separado Judicialmente/consensualmente, 
residente e domiciliado na SHIS QL 12, Conjunto 06, Lote 12, Bairro Lago Sul – Brasília – DF, CEP 71.630-265, 
portador da cédula de identidade número 226.941, expedida pela INI/DF, e CPF número 004.368.101-82, inscrito no 
Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia do Distrito Federal sob o número 345/D, nascido em 
29/04/1941, filho de José Pedro Aspesi e Angélica Alessandri Aspesi, natural de Uberlândia – Minas Gerais; 

Flávio Ramos, brasileiro, advogado, casado em regime de comunhão parcial de bens, residente e domiciliado na 
SHIS QL 26, Conjunto 08, Casa 13, Bairro Lago Sul – Brasília - DF, CEP 71.665-185, inscrito na Ordem dos Advogados 
do Brasil do Distrito Federal sob o número 1.790, e CPF número 023.220.561-20, nascido em 26/07/1948, filho de 
Marcus Vinícius de Garcia Ramos e Thais Maria do Prado Pacca Ramos, natural de Belo Horizonte – Minas Gerais; 

Ronaldo Aspesi, brasileiro, engenheiro civil, separado Judicialmente/consensualmente, residente e domiciliado na 
SHIS QL 12, Conjunto 06, Lote 12, Bairro Lago Sul – Brasília – DF, CEP 71.630-265, portador da cédula de identidade 
número 226.941, expedida pela INI/DF, e CPF número 004.368.101-82, inscrito no Conselho Regional de Engenharia, 
Arquitetura e Agronomia do Distrito Federal sob o número 345/D, nascido em 29/04/1941 , filho de José Pedro Aspesi 
e Angélica Alessandri Aspesi, natural de Uberlândia – Minas Gerais;  

Marcelo Terra Peixoto, brasileiro, engenheiro civil, casado no regime de comunhão parcial de bens, residente e 
domiciliado na SHIS QI 15, Conjunto 05, Casa 24, Bairro Lago Sul – Brasília - DF, CEP 71.635-250, inscrito no 
Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia do Distrito Federal sob o número 885/D, e CPF número 
038.810.591-72, nascido em 10/02/1949, filho de Murilo da Cruz Peixoto e Célia Terra Peixoto, natural de Campos – 
Rio de Janeiro/RJ. (art. 997, I, CC/2002); e, 

Maria Cristina Leite Machado Ramos, brasileira, aposentada, divorciada, residente e domiciliada à SHIS QI 9, 
Conjunto 19, Casa 8, Bairro Lago Sul - Brasília DF, CEP 71625-190, portadora da cédula de identidade número 
120.682, expedida pelo SSP/DF, e do CPF número 009.939.211-91, nascida em 24/07/1944, filha de Dickson 
Machado e Maria Leite Machado, natural de Araguari - Minas Gerais. 

Únicos sócios da empresa DISTRIBUIDORA BRASILEIRA DE ASFALTO LTDA, com sede na Via Primária 08, s/n, 
Quadra 18, Módulos 24/47, Distrito Agroindustrial de Aparecida de Goiânia - CEP 74993-430, Município de Aparecida 
de Goiânia, Estado de Goiás, inscrita no CNPJ nº. 26.917.005/0001-77 e na Junta Comercial do Estado de Goiás sob 
o NIRE nº 52 20344772-0, resolvem de comum acordo na forma do código civil vigente, promover a décima terceira 
alteração e consolidar seu contrato social como segue: 
 
Alteração Aprovada: 
 
Alterar Cláusula Terceira, endereço da filial de Duque de Caxias-RJ- que passará a funcionar no seguinte endereço 
Rua Major Correa de Melo, 189, Sala 303, Jardim Vinte e Cinco de Agosto, Município de Duque de Caxias, Estado 
do Rio de Janeiro CEP 25075-015, com o ramo de atividade de Comércio atacadista de produtos químicos e 
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petroquímicos – (CNAE 46.84-2-99). NIRE: 33901198029. CNPJ: 26.917.005/0007-62. A filial localizada em Duque 
de Caxias/RJ não terá trânsito de mercadorias e nem estoque físico. 

 
 

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO DA SOCIEDADE 
DISTRIBUIDORA BRASILEIRA DE ASFALTO LTDA 

CNPJ nº 26.917.005/0001-77 
NIRE: 52203447720 

 
 

Divisa Participações e Empreendimentos Ltda, com sede na Via Primária 08, s/nº, Quadra 18, Módulos 24/47, Sala 
04, Bloco 05, Distrito Agroindustrial de Aparecida de Goiânia, Aparecida de Goiânia-GO, CEP 74.993-430, registrada 
na Junta Comercial do Estado de Goiás sob o NIRE 5220211400-0 e inscrita no CNPJ sob o nº 04.773.314/0001-88; 
neste ato representada por Ronaldo Aspesi, brasileiro, engenheiro civil, separado Judicialmente/consensualmente, 
residente e domiciliado na SHIS QL 12, Conjunto 06, Lote 12, Bairro Lago Sul – Brasília – DF, CEP 71.630-265, 
portador da cédula de identidade número 226.941, expedida pela INI/DF, e CPF número 004.368.101-82, inscrito no 
Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia do Distrito Federal sob o número 345/D, nascido em 
29/04/1941 , filho de José Pedro Aspesi e Angélica Alessandri Aspesi, natural de Uberlândia – Minas Gerais; 

Flávio Ramos, brasileiro, advogado, casado em regime de comunhão parcial de bens, residente e domiciliado na 
SHIS QL 26, Conjunto 08, Casa 13, Bairro Lago Sul – Brasília - DF, CEP 71.665-185, inscrito na Ordem dos Advogados 
do Brasil do Distrito Federal sob o número 1.790, e CPF número 023.220.561-20, nascido em 26/07/1948, filho de 
Marcus Vinícius de Garcia Ramos e Thais Maria do Prado Pacca Ramos, natural de Belo Horizonte – Minas Gerais; 

Ronaldo Aspesi, brasileiro, engenheiro civil, separado Judicialmente/consensualmente, residente e domiciliado na 
SHIS QL 12, Conjunto 06, Lote 12, Bairro Lago Sul – Brasília – DF, CEP 71.630-265, portador da cédula de identidade 
número 226.941, expedida pela INI/DF, e CPF número 004.368.101-82, inscrito no Conselho Regional de Engenharia, 
Arquitetura e Agronomia do Distrito Federal sob o número 345/D, nascido em 29/04/1941 , filho de José Pedro Aspesi 
e Angélica Alessandri Aspesi, natural de Uberlândia – Minas Gerais; 

Marcelo Terra Peixoto, brasileiro, engenheiro civil, casado no regime de comunhão parcial de bens, residente e 
domiciliado na SHIS QI 15, Conjunto 05, Casa 24, Bairro Lago Sul – Brasília - DF, CEP 71.635-250, inscrito no 
Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia do Distrito Federal sob o número 885/D e CPF número 
038.810.591-72, nascido em 10/02/1949, filho de Murilo da Cruz Peixoto e Célia Terra Peixoto, natural de Campos – 
Rio de Janeiro/RJ; e, 

Maria Cristina Leite Machado Ramos, brasileira, aposentada, divorciada, residente e domiciliada à SHIS QI 9, 
Conjunto 19, Casa 8, Bairro Lago Sul - Brasília DF, CEP 71625-190, portadora da cédula de identidade número 
120.682, expedida pelo SSP/DF, e do CPF número 009.939.211-91, nascida em 24/07/1944, filha de Dickson 
Machado e Maria Leite Machado, natural de Araguari - Minas Gerais. 

Únicos sócios da empresa DISTRIBUIDORA BRASILEIRA DE ASFALTO LTDA, com sede na Via Primária 08, s/n, 
Quadra18, Módulos 24/47, Distrito Agroindustrial de Aparecida de Goiânia CEP 74993-430, Município de Aparecida 
de Goiânia, Estado de Goiás, inscrita no CNPJ nº. 26.917.005/0001-77, NIRE: 52203447720, resolvem de comum 
acordo na forma do código civil, promover a consolidação do presente contrato social como segue: 
Cláusula Primeira – Da Denominação Social e Nome de Fantasia: 
 
A sociedade gira sob o nome empresarial de DISTRIBUIDORA BRASILEIRA DE ASFALTO LTDA, e o nome fantasia 
da sociedade é Disbral. (art. 997, II, CC/2002). 
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Cláusula Segunda – Da Sede da Sociedade:  
 
A sociedade tem sua sede situada na Via Primária 08, s/n, Quadra 18, Módulos 24/47, Distrito Agroindustrial de 
Aparecida de Goiânia - CEP 74993-430, Município de Aparecida de Goiânia, Estado de Goiás. Podendo abrir filiais e 
sucursais em qualquer parte do País. (art. 997, II, CC/2002). 

 
Cláusula Terceira – Filial: 
 
A Sociedade possui filiais nos seguintes endereços: 
 
1. SARZEDO-MG: com o endereço à Rua São Judas Tadeu nº 288 – Distrito Industrial – CEP 32450-000, Município 

de Sarzedo, Estado de Minas Gerais, com o ramo de atividade de compra, venda e armazenamento de asfalto 
e emulsões, com industrialização e transporte, importação e exportação de materiais betuminosos (CNAES 
2021-5-00, 4930-2-02, 4930-2-03, 5250-8/02 e 5250-8/01), compra e revenda de massas asfálticas de petróleo, 
asfalto e emulsões asfálticas (CNAE 4679-6-04), extração, beneficiamento e comercialização de brita e calcário 
(CNAE 0899-1-99), execução de obras de pavimentação asfáltica, urbanas ou rodoviárias (CNAE 4211-1-01), 
locação de máquinas e equipamentos (CNAE 7739-0-99), Aluguel de máquinas e equipamentos para construção 
sem operador, exceto andaimes  (CNAE 77.32-2-01), Comércio atacadista de produtos químicos e petroquímicos 
– (CNAE 46.84-2-99), Fabricação de produtos de minerais não metálicos (CNAE 2399-1-99) e Fabricação de 
impermeabilizantes, solventes e produtos afins (CNAE 2073-8-00), Obras de terraplenagem (CNAE 43.13.-4-
00). NIRE: 31900864996. CNPJ: 26.917.005/0002-58. 

 
2. SÃO PAULO-SP: com endereço na Rua Tanabi, 268, Sala 02, Bairro Água Branca, Município de São Paulo, 

Estado de São Paulo, CEP 05002-010, com o ramo de atividade de Comércio atacadista de produtos químicos 
e petroquímicos – (CNAE 46.84-2-99). NIRE: 35903728850. CNPJ: 26.917.005/0005-09.  

 
3. DUQUE DE CAXIAS-RJ: com endereço na Rua Major Correa de Melo, 189, Sala 305, Jardim Vinte e Cinco de 

Agosto, Município de Duque de Caxias, Estado do Rio de Janeiro CEP 25075-015, com o ramo de atividade de 
Comércio atacadista de produtos químicos e petroquímicos – (CNAE 46.84-2-99). NIRE: 33901198029. CNPJ: 
26.917.005/0007-62. A filial localizada em Duque de Caxias/RJ não terá trânsito de mercadorias e nem 
estoque físico. 

 
4. SIMÕES FILHO-BA: com endereço na Avenida Rui Barbosa, 148, Sala 303, Edifício Real, CEP 43700-000, 

Centro. Município Simões Filho, Estado da Bahia, com o ramo de atividade de Comércio atacadista de produtos 
químicos e petroquímicos – (CNAE 46.84-2-99). NIRE: 29901154649. CNPJ: 26.917.005/0008-43. 

 
5. BARRA GO GARÇAS-MT: com endereço na Rua 04, Quadra IND1/8, Lotes 17, 18, 19 e 20, Distrito Industrial, 

Município de Barra do Garças, Estado de Mato Grosso, CEP 78605-777, com o ramo de atividade com o ramo 
de atividade de Compra, venda e armazenamento de asfalto e emulsões, com industrialização e transporte, 
importação e exportação de materiais betuminosos (CNAES 2021-5-00, 4930-2-02, 4930-2-03, 5250-8/02 e 
5250-8/01), Compra e revenda de massas asfálticas de petróleo, asfalto e emulsões asfálticas (CNAE 4679-
6/04), Extração, beneficiamento e comercialização de brita e calcário (CNAE 0899-1/99), Execução de obras de 
pavimentação asfáltica, urbanas ou rodoviárias (CNAE 4211-1/01), Locação de maquinas e equipamentos 
(CNAE 7739-0/99), Serviços de instalação, manutenção e reparação de acessórios para veículos automotores 
(CNAE 4520-0/07), Manutenção e reparação de equipamentos e produtos (CNAE 3319-8/00), Comercio 
atacadista de produtos químicos e petroquímicos (CNAE 4684-2/99), Fabricação de produtos de minerais não 
metálicos (CNAE 2399-1/99), Fabricação de impermeabilizantes, solventes e produtos afins (CNAE 2073-8/00). 
NIRE: 51900431247. CNPJ: 26.917.005/0009-24. 
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6. ARTUR NOGUEIRA-SP: com o endereço no Sítio Palmeiras Grandes, S/Nº - Gleba B, Bairro Palmeiras, CEP 
13160-000 – Município de Artur Nogueira, Estado de São Paulo, com o ramo de atividade de compra, venda e 
armazenamento de asfalto e emulsões, com industrialização e transporte, importação e exportação de materiais 
betuminosos (CNAES 2021-5-00, 4930-2-02, 4930-2-03, 5250-8/02 e 5250-8/01), compra e revenda de massas 
asfálticas de petróleo, asfalto e emulsões asfálticas (CNAE 4679-6-04), extração, beneficiamento e 
comercialização de brita e calcário (CNAE 0899-1-99), execução de obras de pavimentação asfáltica, urbanas 
ou rodoviárias (CNAE 4211-1-01), locação de máquinas e equipamentos (CNAE 7739-0-99), Aluguel de 
máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes  (CNAE 77.32-2-01), Comércio 
atacadista de produtos químicos e petroquímicos – (CNAE 46.84-2-99), Fabricação de  produtos de minerais não 
metálicos (CNAE 2399-1-99) e Fabricação de impermeabilizantes, solventes e produtos afins (CNAE 2073-8-
00), Obras de terraplenagem, (CNAE 43.13-4-00). NIRE: 35905211617. CNPJ: 26.917.005/0011-49. 

 
7. FORTALEZA-CE: Avenida Desembargador Moreira, 2020, Sala 806, Aldeota, Município de Fortaleza, Estado 

do Ceará, CEP: 60170-002, com o ramo de atividade de Comércio atacadista de produtos químicos e 
petroquímicos (CNAE 46.84-2-99). NIRE: 23900618204. CNPJ: 26.917.005/0010-68. A filial localizada em 
Fortaleza/CE não terá trânsito de mercadorias e nem estoque físico. 

 
8. FAZENDA RIO GRANDE-PR: Avenida Mato Grosso, 1.275, Conjunto B, Bairro Estados, CEP 83.830-560, 

Município de Fazenda Rio Grande, Estado do Paraná, com o ramo de atividade de Comércio atacadista de 
produtos químicos e petroquímicos (CNAE 46.84-2-99). NIRE: 41901717847. CNPJ: 26.917.005/0012-20.  

 
9. MARABÁ-PA: Fl. 27, Qd. 14, Lt. 22, S/N, Sala A, Nova Marabá, Município Marabá, Estado do Pará, CEP 68.509-

230, com o ramo de atividade de Comércio atacadista de produtos químicos e petroquímicos – (CNAE 46.84-2-
99). NIRE: 15900503532. CNPJ: 26.917.005/0013-00.  

 
10. IÚNA-ES: Rodovia BR 262, Km 184, S/N, Sala 01, Trevo Santa Cruz, Município Iúna, Estado do Espírito Santo, 

CEP 29390-000 - com o ramo de atividade de Comércio atacadista de produtos químicos e petroquímicos – 
(CNAE 46.84-2-99). NIRE: 32900778292, CNPJ: 26.917.005/0014-91.  

 
11. TIMON-MA: Rua TRES, 14, Quadra 11 Anexo A, Mutirão, CEP 65635-446, Município Timon, Estado do 

Maranhão, com o ramo de atividade de Comércio atacadista de produtos químicos e petroquímicos – (CNAE 
46.84-2-99). NIRE: 21900583972. CNPJ: 26.917.005/0015-72. 
 

 
12. ALTO ARAGUAIA-MT: Avenida Carlos Hugueney, 1068 - 1º Andar - Sala 02, Bairro Boiadeiro, Município Alto 

Araguaia, Estado Mato Grosso - CEP: 78.780-000, com o ramo de atividade de Comércio atacadista de produtos 
químicos e petroquímicos – (CNAE 46.84-2-99). NIRE: 51920004336. CNPJ: 26.917.005/0016-53. A filial 
localizada em Alto Araguaia/MT não terá trânsito de mercadorias e nem estoque físico. 

 
Cláusula Quarta – Do Capital Social: 
 
O Capital Social é de R$ 14.000.000,00 (quatorze milhões de reais), divididos em 14.000.000 (quatorze milhões) 
de quotas, no valor de R$ 1,00 (um real) cada uma, cuja integralização das quotas da sócia Maria Cristina Leite 
Machado Ramos se deu mediante a divisão das quotas do sócio Flávio Ramos, mediante formal de partilha de bens, 
que ora integraliza totalmente em moeda corrente na sociedade, sendo assim distribuídas entre os sócios. (art. 997, 
III, CC/2002): 
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Sócios Nº de quotas Valor unitário (R$) Valor total (R$) Participação 
Divisa Participações e Empreendimentos Ltda  12.250.000 1,00 12.250.000,00 87,50% 
Ronaldo Aspesi 630.000 1,00 630.000,00 4,50% 
Flávio Ramos 315.000 1,00 315.000,00 2,25% 
Marcelo Terra Peixoto 490.000 1,00 490.000,00 3,50% 
Maria Cristina Leite Machado Ramos 315.000 1,00 315.000,00 2,25% 
Total 14.000.000 1,00 14.000.000,00 100,00% 

Parágrafo Primeiro: As filiais relacionadas na cláusula anterior não possuem capital social destacado. 

Cláusula Quinta – Do Prazo da Sociedade:  

O prazo de duração da Sociedade é por tempo indeterminado e teve início de suas atividades em 15/01/1991. (art. 
997, II, CC/2002). 

Cláusula Sexta – Do Objetivo da Sociedade 
 
Constitui objeto da Sociedade: 

a) Compra, venda e armazenamento de asfalto e emulsões, com industrialização e transporte, importação e 
exportação de materiais betuminosos (CNAES 2021-5-00, 4930-2-02, 4930-2-03, 5250-8/02 e 5250-8/01); 

b) Compra e revenda de massas asfálticas de petróleo, asfalto e emulsões asfálticas (CNAE 4679-6/04); 
c) Extração, beneficiamento e comercialização de brita e calcário (CNAE 0899-1-99); 
d) Execução de obras de pavimentação asfáltica, urbanas ou rodoviárias (CNAE 4211-1/01);  
e) Locação de máquinas e equipamentos (CNAE 7739-0/99);  

f) Serviços de instalação, manutenção e reparação de acessórios para veículos automotores (CNAE 4520-0/07); 
g) Manutenção e reparação de equipamentos e produtos (CNAE 3319-8/00); 
h) Comércio atacadista de produtos químicos e petroquímicos (CNAE 46.84-2/99); 
i) Fabricação de produtos de minerais não metálicos (CNAE 2399-1/99); 
j) Fabricação de impermeabilizantes, solventes e produtos afins (CNAE 2073-8/00); 
 
Parágrafo Primeiro – As filiais podem manter estoques em suas localidades, exceto as cujo objeto seja unicamente 
o ramo de atividade de Comércio atacadista de produtos químicos. 
 
Parágrafo Segundo: a matriz e todas as suas filiais poderão operar em qualquer parte do território nacional e 
internacional com importação e exportação de materiais betuminosos. 
 
Cláusula Sétima – Da Responsabilidade dos Sócios:  
 
A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela 
integralização do capital social. (art. 1.052, CC/2002).  

Cláusula Oitava – Da Administração Social: 
 
A administração da sociedade, bem como o uso da denominação social cabe aos sócios Flávio Ramos, Ronaldo 
Aspesi e Marcelo Terra Peixoto, acima qualificados. É vedado o uso da denominação social em quaisquer negócios 
estranhos aos interesses e objetos sociais, tais como fiança, aval, endosso, abono, garantias, cauções ou quaisquer 
outros negócios de mero favor, sendo os atos praticados em infração ao aqui estatuído, totalmente ineficazes em 
relação à sociedade. Os Sócios administradores assinarão sempre em conjunto de dois, os atos não vedados nesta 
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cláusula, inclusive tendo plenos poderes para a alienação de imóveis e movimentações financeiras junto às 
instituições públicas e privadas nacionais e estrangeiras e outorga de procuração em nome da Sociedade, para o 
exercício de todos esses poderes, a qual salvo se ad judicia, deverá ter prazo máximo de 3 (três) anos. Qualquer um 
dos sócios poderá assinar isoladamente para a obtenção, aquisição, renovação e recebimento dos Certificados 
Digitais de uso da empresa junto ao ICP-BRASIL.  (artigos 997, VI; 1.013, 1.015, 1.064, CC/2002). 
Parágrafo Primeiro: A sociedade pode contratar e nomear administradores não sócios para gerir os negócios, 
obedecendo-se, nesses casos, o estatuído na Lei número 10.406/02. 

Cláusula Nona – Do Término do Exercício Social: 

Ao término do exercício social, em 31 de dezembro, os administradores prestarão contas justificadas de sua 
administração, procedendo a elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico. 
(art. 1.065, CC/2002). 

Parágrafo Único - A distribuição dos lucros e/ou perdas pode ser feita mensalmente ou por outra periodicidade que 
convier a sociedade e poderá ser definida entre os sócios de forma desproporcional, não estando vinculado ao 
percentual de cada um no quadro societário, na forma do art. 1.007 da Lei nº. 10.406/2002. 
 
Cláusula Décima – Da Dissolução:  
 
No caso de retirada ou morte de um dos sócios, a sociedade não se dissolverá, procedendo ao levantamento do 
balanço patrimonial com todas as suas demonstrações contábeis na data do evento, facultando ao(s) sócio(s) 
remanescente(s) o direito de preferência em até 60 (sessenta) dias da ocorrência de um dos eventos ora mencionados 
e depois deste prazo aos seus herdeiros, sucessores e o incapaz, facultando-lhe a permanência na Sociedade. 
 
Parágrafo Primeiro – O critério de avaliação para determinação do valor das quotas será feito com base no 
levantamento das demonstrações contábeis em período não inferior a 06 (seis) meses anteriores ao evento e através 
do método de avaliação pelo Fluxo de Caixa Descontado (FCD).   
 
Parágrafo Segundo - Determinado o valor da participação do sócio retirante, impedido ou liquidado, este será pago 
ao sócio retirante, sucessor ou a quem de direito, em 24 (vinte quatro) prestações mensais, iguais e sucessivas, 
vencendo-se a primeira no dia imediatamente posterior ao da reunião de sócios que aprovou as contas.  

Parágrafo Terceiro – O mesmo procedimento, regido nos parágrafos primeiro e segundo, será adotado em outros 
casos em que a sociedade se resolva em relação aos seus sócios. (art. 1.028 e art. 1.031, CC/2002) 

Cláusula Décima Primeira – Da Retirada a Título de Pró-labore:  

Os sócios administradores têm direito a uma retirada mensal a título de pró-labore e em valor a ser pré-fixado, tomando 
por base os valores estabelecidos pela legislação em vigor. 

Cláusula Décima Segunda – Do Desimpedimento dos Administradores:   

Os administradores declaram, sob as penas da lei, que não estão impedidos de exercer a administração da sociedade, 
por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, 
ainda que temporariamente, o acesso a cargos público; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, 
concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra as normas de defesa 
da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou a propriedade. (art. 1.011, § 1º, CC/2002) 
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Cláusula Décima Terceira – Do Foro 

Fica eleito o foro desta cidade de Aparecida de Goiânia/GO, com renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que 
seja para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 

E por estarem as partes de inteiro acordo, assinam o presente instrumento em 01 (uma) via. 

 

 

 

 

Aparecida de Goiânia – Goiás, 12 de março de 2021 

 

                                                             Divisa Participações e Empreendimentos Ltda         
                                                                          CNPJ/MF 04.773.314/0001-88 
                                                                                Rep. por Ronaldo Aspesi  
 

                  Flávio Ramos                                              Marcelo Terra Peixoto 
                             CPF 023.220.561-20                              CPF 038.810.591-72 
 
 
                                 Ronaldo Aspesi                                                   Maria Cristina Leite Machado Ramos 
                            CPF 004.368.101-82                                                            CPF nº 009.939.211-91 
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Comarca de Aparecida de Goiânia

Contador, Partidor e Distribuidor

CERTIDÃO PARA LICITAÇÃO PÚBLICA

LEI 8.666/93 ALTERADA PELA LEI 8.883/94

O Senhor JORGE MARTIM MUNIZ DE FREITAS, Escrivão

do  Cartório  Distribuidor  da  Comarca  de  Aparecida  de

Goiânia, Estado de Goias, na forma da lei, etc.
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seu  banco  de  dados  computadorizado,  os  livros,  fichas,  papéis  e  demais  assentamentos,  do  Cartório

Distribuidor Cível, verificou dos mesmos INEXISTIR, em desfavor da empresa:

Identificação:

 Requerente : DISTRIBUIDORA BRASILEIRA DE ASFALTO LTDA.

 CNPJ :  26.917.005/0001-77

 Estabelecida: APARECIDA DE GOIÂNIA

 ações de Falência, Concordata e Recuperação Judicial, até a presente data, ressalvada a

existência de ações cíveis de outras naturezas.

 NADA MAIS. Era o que tinha a certificar relativamente ao que foi  requerido,  do que se

reporta e dá fé.

APARECIDA DE GOIÂNIA, 19 DE MARÇO DE 2021.

Jorge Martim Muniz de Freitas
Distribuidor

Valor da certidão:  R$ 44,00
Valor Tx. Judiciária :  R$ 15,13
Total:  R$ 59,13
Guia nº 20657151-8/06

Rua Versalles, s/n, Qd. 03, Lts. 08/14 Residencial Maria Luíza, Aparecida de Goiânia GO – CEP 74.980-970
Telefones (62) 3238-5195 e 3238-5156 – e-mail: jmmfreitas@tjgo.jus.br
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INFORMAÇÕES:

ATIVO CIRCULANTE R$ 77.303.885,71     
PASSIVO CIRCULANTE R$ 76.750.071,11     
ATIVO TOTAL R$ 128.452.243,43   
PASSIVO NÃO CIRCULANTE R$ 14.623.277,70     
ATIVO REALIZÁVEL A LONGO PRAZO R$ 19.880.127,49     

AC 77.303.885,71   

PC 76.750.071,11   

AT = 128.452.243,43   = 1,41  

(PC+PNC) 76.750.071,11   + 14.623.277,70   91.373.348,81     

AC+RLP 77.303.885,71   + 19.880.127,49   = 97.184.013,20     = 1,06  

PC+PNC 76.750.071,11   + 14.623.277,70   91.373.348,81     

PC+PNC 76.750.071,11   + 14.623.277,70   = 91.373.348,81     = 0,71  
AT 128.452.243,43   

LEGENDA:

ILC : = = 1,01                    

DISTRIBUIDORA BRASILEIRA DE ASFALTO LTDA

CNPJ/MF nº 26.917.005/0001-77

ANÁLISE DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS 2019

  ÍNDICE DE LIQUIDEZ CORRENTE (ILC)

PC = PASSIVO CIRCULANTE

  ÍNDICE DE SOLVÊNCIA GERAL (ISG)

ISG : =
128.452.243,43                                     

  ÍNDICE DE LIQUIDEZ GERAL (ILG)

ILG: =

  ÍNDICE DE ENDIVIDAMENTO GERAL (IEG)

IEG: =
128.452.243,43                                     

AC = ATIVO CIRCULANTE

PNC = PASSIVO NÃO CIRCULANTE

RLP = ATIVO REALIZÁVEL A LONGO PRAZO

AT  = ATIVO TOTAL

Aparecida de Goiânia-Go, 01 de julho de 2020

PEDRO ROBERTO SILVA PINTO 

CRC-DF 012028

CPF: 344.662.665-49

DISTRIBUIDORA BRASILEIRA DE ASFALTO LTDA



BALANÇO PATRIMONIAL

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado: 

DISTRIBUIDORA BRASILEIRA DE ASFALTO LTDA

01/01/2019 a 31/12/2019 26.917.005/0001-77

01 de Janeiro de 2019 a 31 de Dezembro de 2019

Número de Ordem do Livro: 89

Descrição  Saldo FinalSaldo InicialNota

ATIVO R$ 128.452.243,43R$ 124.578.417,84

 CIRCULANTE R$ 77.303.885,71R$ 76.341.903,17

  CAIXA E EQUIVALNETES DE CAIXA R$ 9.985.393,38R$ 9.311.692,69

  CONTAS A RECEBER R$ 46.167.977,39R$ 48.802.429,12

  ESTOQUES R$ 4.520.888,45R$ 5.624.441,19

  IMPOSTOS A RECUPERAR R$ 13.333.529,78R$ 8.458.657,18

  DESPESAS ANTECIPADAS R$ 532.677,17R$ 585.807,87

  OUTROS CREDITOS R$ 2.763.419,54R$ 3.558.875,12

 NAO CIRCULANTE R$ 51.148.357,72R$ 48.236.514,67

  REALIZAVEL A LONGO PRAZO R$ 19.880.127,49R$ 19.044.598,17

  INVESTIMENTOS R$ 1.155.378,19R$ 1.155.378,19

  IMOBILIZADO LIQUIDO R$ 29.998.518,40R$ 27.936.972,82

  INTANGIVEL R$ 114.333,64R$ 99.565,49

PASSIVO R$ 128.452.243,43R$ 124.578.417,84

 CIRCULANTE R$ 76.750.071,11R$ 70.972.753,26

  FORNECEDORES R$ 45.768.526,87R$ 38.089.931,85

  EMPRESTIMOS E FINANCIAMENTOS R$ 25.617.312,97R$ 26.979.641,24

  IMPOSTOS E CONTRIBUICOES A 
RECOLHER

R$ 899.886,86R$ 896.692,82

  OBRIGACOES TRABALHISTAS R$ 1.425.568,86R$ 1.670.602,83

  OUTRAS CONTAS A PAGAR R$ 3.038.775,55R$ 3.335.884,52

 NAO CIRCULANTE R$ 14.623.277,40R$ 20.014.475,97

  EMPRESTIMOS E FINANCIAMENTOS LP R$ 13.754.971,84R$ 18.916.756,34

  IMPOSTOS DIFERIDOS R$ 868.305,56R$ 1.097.719,63

 PATRIMONIO LIQUIDO R$ 37.078.894,92R$ 33.591.188,61

  CAPITAL SOCIAL R$ 14.000.000,00R$ 14.000.000,00

  RESERVA DE CAPITAL R$ 21.996.042,35R$ 17.146.823,02

  LUCROS/PREJUIZOS ACUMULADOS R$ (587.491,56)R$ 555.365,59

  AJUSTES DE AVALIACAO PATRIMONIAL R$ 1.670.344,13R$ 1.889.000,00

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital – Sped

Versão 7.0.2 do Visualizador 1Página 1 de

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
62.00.8B.69.15.7A.C7.B2.B5.36.2F.83.E3.1A.F2.D9.E5.1F.1B.7E-9, nos termos do Decreto nº 8.683/2016.
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DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado: 

DISTRIBUIDORA BRASILEIRA DE ASFALTO LTDA

01/01/2019 a 31/12/2019 26.917.005/0001-77

01 de Janeiro de 2019 a 31 de Dezembro de 2019

Número de Ordem do Livro: 89

Descrição Valor FinalNota Valor Inicial

RESULTADO LIQUIDO DO PERIODO R$ 4.849.219,33

  RESULTADO LIQUIDO ANTES DO IRPJ E 
CSLL

R$ 4.849.219,33

    LUCRO BRUTO R$ 43.511.525,96

      RECEITA BRUTA R$ 437.994.722,15

      (-) DEDUCOES DA RECEITA R$ (101.259.106,01)

      (-) CUSTOS INCORRIDOS R$ (293.224.090,18)

    (-) DESPESAS OPERACIONAIS R$ (38.335.867,40)

      (-) DESPESAS COM PESSOAL R$ (8.117.920,35)

      (-) DESPESAS COM ENCARGOS R$ (2.445.806,70)

      (-) DESPESAS ATIVIDADE GERAL R$ (10.490.601,88)

      (-) DESPESAS TRIBUTARIAS R$ (6.003.623,68)

      (-) DESPESAS COM VENDAS R$ (19.920.224,48)

      OUTRAS RECEITAS E DESPESAS 
OPERACIONAIS

R$ 10.383.589,27

      (-) DEPRECIACOES R$ (1.382.621,08)

      (-) DESPESAS NAO DEDUTIVEIS R$ (102.377,03)

      (-) DEPRECIACOES ICPC 10 R$ (256.281,47)

    (-) RECEITAS E DESPESAS FINANCEIRAS 
LIQUIDAS

R$ (326.439,23)

      (-) DESPESAS/RECEITAS FINANCEIRAS R$ (326.439,23)

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital – Sped

Versão 7.0.2 do Visualizador 1Página 1 de

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
62.00.8B.69.15.7A.C7.B2.B5.36.2F.83.E3.1A.F2.D9.E5.1F.1B.7E-9, nos termos do Decreto nº 8.683/2016.
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Nº 1.468 - A SUPERINTENDENTE DE CONCESSÕES E AU-
TORIZAÇÕES DE GERAÇÃO DA AGÊNCIA NACIONAL DE
ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, no uso de suas atribuições re-
gimentais, de acordo com a delegação de competências estabelecida
pela Resolução nº 251, de 27 de junho de 2005, e considerando o que
consta do Processo nº 48500.005329/05-12, resolve: I - Registrar que
a empresa Alusa Engenharia Ltda., inscrita no CNPJ/MF sob o nº
58.580.465/0001-49, localizada na Avenida Dr. Cardoso de Melo,
1855, Bloco I, 4º e 5º andares, Vila Olímpia, Município de São Paulo,
Estado de São Paulo, informou a esta Agência, através da corres-
pondência s/nº, protocolada nesta Agência em 28 de setembro de
2005, o desenvolvimento de estudo objetivando a implantação da
central geradora termelétrica Rosário Pereira I, com capacidade ins-
talada de 204.000 kW, utilizando como combustível óleo combustível
Bl, localizada na Vila Pereira, s/nº, Pereira, no Município de Rosário,
Estado do Maranhão; II - Este registro tem a finalidade de permitir à
referida empresa a habilitação técnica e o cadastramento junto à
Empresa de Pesquisa Energética - EPE, na forma prevista na Portaria
MME nº 328, de 29 de julho de 2005, bem como as demais pro-
vidências junto aos órgãos ambientais e de recursos hídricos, não
gerando quaisquer direitos ou obrigações em relação às fases sub-
seqüentes do processo de leilão de energia, devendo ser observado o
disposto no respectivo edital.

SUPERINTENDÊNCIA DE ESTUDOS DO MERCADO
<!ID936129-0>

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
Em 5 de outubro de 2005

Nº 1.469 - O SUPERINTENDENTE DE ESTUDOS ECONÔMICOS
DO MERCADO DA AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉ-
TRICA - ANEEL, no uso das atribuições conferidas pela Portaria
ANEEL nº 144, de 19 de setembro de 2005, considerando o disposto
na Lei nº 10.848, de 2004, e no Decreto nº 5.163, de 2004, em seus
artigos 2º e 10, e o que consta dos Processos nº 48500.004684/05-29;
48500.004685/05-91; 48500.004686/05-54; 48500.004691/05-94;
48500.004705/05-05, resolve:
I - registrar os Contratos de Compra e Venda de Energia celebrados
pela compradora COMPANHIA INDUSTRIAL DE VIDROS - CIV
Vitória, conforme detalhados na tabela abaixo:

Registro
ANEEL

Ve n d e d o r Período de Supri-
mento

Energia Contra-
tada

5030/2005 Usina Trapiche
S.A.

01/09/2005 a
31/08/2006

0,74 MW Mé-
dios

5031/2005 Usina Serra
Grande S.A.

01/09/2005 a
31/08/2006

0,66 MW Mé-
dios

5032/2005 Pamesa do Bra-
sil S.A.

01/09/2005 a
31/08/2006

0,51 MW Mé-
dios

5033/2005 Central Energé-
tica União Ltda

01/09/2005 a
31/08/2006

0,17 MW Mé-
dios

5034/2005 Zihuatanejo do
Brasil Açúcar e

Álcool S.A.

01/09/2005 a
31/08/2006

0,25 MW Mé-
dios

II - este despacho entra em vigor na data de sua publi-
cação.

<!ID936130-0>

Nº 1.470 - O SUPERINTENDENTE DE ESTUDOS ECONÔMICOS
DO MERCADO DA AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉ-
TRICA - ANEEL, no uso das atribuições conferidas pela Portaria
ANEEL nº 144, de 19 de setembro de 2005, considerando o disposto
na Lei nº 10.848, de 2004, e no Decreto nº 5.163, de 2004, em seus
artigos 2º e 10, e o que consta dos Processos nº 48500.004979/05-22,
resolve: I - registrar sob o nº 5.077/2005, o Contrato de Compra e
Venda de Energia celebrado entre a compradora IMPACTA S.A. IN-
DÚSTRIA E COMÉRCIO e a vendedora AES MINAS PCH LTDA -
PCH CONGONHAL I, conforme as condições assim detalhadas: i)

Suprimento: 1º outubro de 2005 a 31 de dezembro de 2010; ii)
Montante Total de 28.262,400 MWh; II - este despacho entra em
vigor na data de sua publicação.

<!ID936131-0>

Nº 1.471 - O SUPERINTENDENTE DE ESTUDOS ECONÔMICOS
DO MERCADO DA AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉ-
TRICA - ANEEL, no uso das atribuições conferidas pela Portaria
ANEEL nº 144, de 19 de setembro de 2005, considerando o disposto
na Lei nº 10.848, de 2004, e no Decreto nº 5.163, de 2004, em seus
artigos 2º e 10, e o que consta dos Processos nº 48500.005116/05-81
resolve: I- registrar sob o nº 5.080/2005, o Contrato de Compra e
Venda de Energia, CT COOPERLUZ RSM-Nº 308/2005, celebrado
entre a compradora MAGAL INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA e a
vendedora COOPERATIVA DE ELETRIFICAÇÃO E DESENVOL-
VIMENTO DA FRONTEIRA NORDESTE LTDA - PCH SANTO
ANTÔNIO, conforme as condições assim detalhadas: i) Suprimento:
1º outubro de 2005 a 30 de setembro de 2007; ii) Montante Mensal
de 2,34 MW Médios; e II - este despacho entra em vigor na data de
sua publicação.

<!ID936132-0>

Nº 1.472 - O SUPERINTENDENTE DE ESTUDOS ECONÔMICOS
DO MERCADO DA AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉ-
TRICA - ANEEL, no uso das atribuições conferidas pela Portaria
ANEEL nº 144, de 19 de setembro de 2005, considerando o disposto
na Lei nº 10.848, de 2004, e no Decreto nº 5.163, de 2004, em seus

AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS
NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS

SUPERINTENDÊNCIA DE ABASTECIMENTO

<!ID935538-0>AUTORIZAÇÃO Nº 374, DE 4 DE OUTUBRO DE 2005

O SUPERINTENDENTE DE ABASTECIMENTO da
AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIO-
COMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições que lhe foram con-
feridas pela Portaria ANP n.° 92, de 26 de maio de 2004, con-
siderando as disposições da Resolução ANP nº 02, de 14 de janeiro
de 2005, e o que consta do processo ANP n.º 29300.002840/1991-
71:

Art. 1º Fica a DISTRIBUIDORA BRASILEIRA DE AS-
FALTOS LTDA.- DISBRAL, inscrita no CNPJ sob o n.º
29.917.005/0001-77, e habilitada com distribuidora de asfaltos, lo-
calizada na Via Primária 08, Quadra 18, Módulo 24/47, no Município
de Aparecida de Goiânia - GO, autorizada a exercer a atividade de
distribuição de asfaltos.

Art. 2º Esta autorização será cancelada no caso de não serem
mantidas as condições para o exercício da atividade de distribuição de
asfaltos.

Art. 3º Esta autorização entra em vigor na data da sua pu-
blicação.

ROBERTO FURIAN ARDENGHY

artigos 2º e 10, e o que consta dos Processos nº 48500.003246/05-16,
resolve: I - registrar sob o nº 5075/2005, o Contrato de Compra e
Venda de Energia VPMI nº 003/2004, celebrado entre a compradora
USINA NOVA AMÉRICA S.A. (Guacho Agropecuária) e a ven-
dedora USINA NOVA AMÉRICA S.A. - CGT NOVA AMÉRICA,
conforme as condições assim detalhadas: i) Vigência de 1º de fe-
vereiro de 2004 a 31 de dezembro de 2007; ii) Montante Mensal de
450.000 MWh; II - este despacho entra em vigor na data de sua
publicação.

<!ID936148-0>

Nº 1.473 - O SUPERINTENDENTE DE ESTUDOS ECONÔMICOS
DO MERCADO DA AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉ-
TRICA - ANEEL, no uso das atribuições conferidas pela Portaria
ANEEL nº 144, de 19 de setembro de 2005, considerando o disposto
na Lei nº 10.848, de 2004, e no Decreto nº 5.163, de 2004, em seus
artigos 2º e 10, e o que consta dos Processos nº 48500.002602/05-93,
resolve: I- registrar sob o nº 9.232/2004, o 1º Termo Aditivo ao
Contrato de Compra e Venda de Energia nº 003 MFR-SPMKT/2004,
celebrado entre a compradora CONDOMÍNIO SP MARKET CEN-
TER e a vendedora MAFRÁS INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MA-
DEIRA LTDA, PCH MAFRÁS, conforme as condições assim de-
talhadas: i) Suprimento: 1º de novembro de 2004 a 31 de outubro de
2005; ii) Montante Mensal de 1.150 MWh; e II - este despacho entra
em vigor na data de sua publicação

<!ID936149-0>

Nº 1.474 - O SUPERINTENDENTE DE ESTUDOS ECONÔMICOS
DO MERCADO DA AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉ-
TRICA - ANEEL, no uso das atribuições conferidas pela Portaria
ANEEL nº 144, de 19 de setembro de 2005, considerando o disposto
na Lei nº 10.848, de 2004, e no Decreto nº 5.163, de 2004, em seus
artigos 2º e 10, e o que consta dos Processos nº 48500.004989/05-86,
resolve: I - registrar sob o nº 5.076/2005, o Contrato de Compra e
Venda de Energia celebrado entre a compradora IMPACTA S.A IN-
DÚSTRIA E COMÉRCIO e a vendedora AES MINAS PCH LTDA -

PCH PAES LEME, conforme as condições assim detalhadas: i)
Suprimento: 1º outubro de 2005 a 31 de dezembro de 2010; ii)
Montante Total de 56.059,040 MWh; e II - este despacho entra em
vigor na data de sua publicação.

<!ID936150-0>

Nº 1.475 - O SUPERINTENDENTE DE ESTUDOS ECONÔMICOS
DO MERCADO DA AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉ-
TRICA - ANEEL, no uso das atribuições conferidas pela Portaria
ANEEL nº 144, de 19 de setembro de 2005, considerando o disposto
na Lei nº 10.848, de 2004, e no Decreto nº 5.163, de 2004, em seus
artigos 2º e 10, e o que consta dos Processos nºs 48500.004271/05-07;
resolve: I - aprovar provisoriamente, até 30 de junho de 2006, a

modelagem do Contrato de Compra e Venda de Energia celebrado
entre a vendedora CENTRAIS ELÉTRICAS ELÉTRICAS DE SAN-
TA CATARINA S.A. - CELESC, e a compradora Cooperativa Central
Oeste Catarinense - Aurora, Unidade Incubatório, conforme condi-
ções assim detalhadas: i) Suprimento: 1º setembro de 2005 a 31 de
agosto de 2013, ii) Montante Mensal de 0,50 MW Médios; II- os
registros dos contratos citados neste Despacho estão condicionados ao
atendimento do prazo de 30 de junho de 2006, estabelecido no art. 1º
da Resolução ANEEL nº 317, de 14 de setembro de 2005; e III - este
despacho entra em vigor na data de sua publicação.

<!ID936151-0>

Nº 1.476 - O SUPERINTENDENTE DE ESTUDOS ECONÔMICOS
DO MERCADO DA AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉ-
TRICA - ANEEL, no uso das atribuições conferidas pela Portaria
ANEEL nº 144, de 19 de setembro de 2005, considerando o disposto
na Lei nº 10.848, de 2004, e no Decreto nº 5.163, de 2004, em seus
artigos 2º e 10, e o que consta dos Processos nº 48500.002603/05-56,
resolve: I - registrar sob o nº 5.074/2005, o Contrato de Compra e
Venda de Energia VPMI nº 004/2004, celebrado entre a compradora
USINA NOVA AMÉRICA S.A. (Guacho Agropecuária) e a ven-
dedora ELOI BRUNETTA - FI “CGH NOIDORE”, conforme as
condições assim detalhadas: i) Vigência de 1º de fevereiro de 2004 a
31 de dezembro de 2007; ii) Montante Mensal de 420.000 MWh;; II
- este despacho entra em vigor na data de sua publicação.

EDVALDO ALVES DE SANTANA

<!ID935539-0>AUTORIZAÇÃO Nº 375, DE 4 DE OUTUBRO DE 2005

O SUPERINTENDENTE DE ABASTECIMENTO da AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOM-
BUTÍVEIS - ANP, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Portaria ANP n.º 92, de 26 de maio de 2004, considerando as disposições
da Resolução ANP n.º 2, de 19 de janeiro de 2005, e o que consta do Processo 29300.002840/1991-71, torna público o seguinte ato:

Art. 1º Fica a DISTRIBUIDORA BRASILEIRA DE ASFALTOS LTDA. - DISBRAL, CNPJ n.º 26.917.005/0001-77, habilitada como
distribuidora de asfaltos, autorizada a operar as instalações de armazenamento de asfaltos localizadas na Via Primária 08 Quadra 18 Módulo
24/47 - DAIAG, Município de Aparecida de Goiânia - GO.

As referidas instalações compreendem os tanques listados na tabela abaixo, com capacidade total de armazenamento 787,56 m³.

Tanque n.º Diâmetro (m) Altura (m) Volume (m³) Produto OBS.
1 5,90 4,50 122,97 CAP 20 V E RT I C A L
2 5,90 4,50 122,97 CAP 20 V E RT I C A L
3 5,90 4,50 122,97 CM 30 V E RT I C A L
4 2,57 6,00 3 1 , 11 EAC H O R I Z O N TA L
5 2,57 6,00 3 1 , 11 EAC H O R I Z O N TA L
6 2,57 6,00 3 1 , 11 EAC H O R I Z O N TA L
7 2,57 6,00 3 1 , 11 EAC H O R I Z O N TA L
8 2,57 6,00 3 1 , 11 EAC H O R I Z O N TA L
9 2,57 6,00 3 1 , 11 EAC H O R I Z O N TA L
10 2,57 6,00 3 1 , 11 EAC H O R I Z O N TA L
11 2,57 6,00 3 1 , 11 CR 250 H O R I Z O N TA L
12 3,20 3,00 24,00 OC V E RT I C A L
13 5,90 4,50 122,97 CAP 20 V E RT I C A L
14 2,20 3,00 11 , 4 0 EAC V E RT I C A L
15 2,20 3,00 11 , 4 0 EAC V E RT I C A L

Art. 2º O objeto da presente Autorização deverá ser executado em conformidade com as normas técnicas pertinentes.
Art. 3º Esta Autorização entra em vigor na data de sua publicação.

ROBERTO FURIAN ARDENHGY

<!ID935540-0>AUTORIZAÇÃO Nº 376, DE 4 DE OUTUBRO DE 2005

O SUPERINTENDENTE DE ABASTECIMENTO da
AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIO-
COMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições que lhe foram con-
feridas pela Portaria ANP n.° 92, de 26 de maio de 2004, con-
siderando as disposições da Resolução ANP nº 02, de 14 de janeiro
de 2005, e o que consta do processo ANP n.º 48600.001767/1998-
56:

Art. 1º Fica a GRECA DISTRIBUIDORA DE ASFALTOS
LTDA., inscrita no CNPJ sob o n.º 02.351.006/0001-39, e habilitada

com distribuidora de asfaltos, localizada na Avenida das Araucárias,
nº 5126, no Município de Araucária - PR, autorizada a exercer a
atividade de distribuição de asfaltos.

Art. 2º Esta autorização será cancelada no caso de não serem
mantidas as condições para o exercício da atividade de distribuição de
asfaltos.

Art. 3º Esta autorização entra em vigor na data da sua pu-
blicação.

ROBERTO FURIAN ARDENGHY
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 - 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO

Número da Certidão: 16594213
Emitido em: 16/04/2021

Válida até: 16-MAY-21

INTERESSADO: DISTRIBUIDORA BRASILEIRA DE ASFALTO LTDA

CNPJ/CPF: 26.917.005/0001-77

NADA CONSTA

OBSERVAÇÕES:
1. Certidão expedida gratuitamente;
2. Esta declaração é válida sem rasuras ou emendas;
3. A presente certidão não servirá de prova contra cobrança de qualquer débito que vier a ser reclamado pelo IBAMA;
4. Esta certidão é válida por 30 (trinta) dias;
5. A autenticidade desta certidão pode ser averiguada no site do Ibama, endereço http://www.ibama.gov.br, menu Facilidades, link Taxas=>Certidão negativa de débitos junto ao Ibama
6. Expedida de acordo com a IN/IBAMA nº 10 de 07 de dezembro de 2012.
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Ministério do Meio Ambiente

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaváveis

CADASTRO TÉCNICO FEDERAL

CERTIFICADO DE REGULARIDADE - CR

Registro n.º Data da consulta: CR emitido em: CR válido até:
47096         08/02/2021 08/02/2021 08/05/2021

Dados básicos:
CNPJ : 26.917.005/0001-77

Razão Social : DISTRIBUIDORA BRASILEIRA DE ASFALTO LTDA

Nome fantasia : DISBRAL

Data de abertura : 15/01/1991

Endereço:
logradouro: VIA PRIMARIA-8, QUADRA 18 MODULOS 24/47

N.º: 8 Complemento:

Bairro: DAIAG Município: APARECIDA DE GOIANIA

CEP: 74993-430 UF: GO

Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras
e Utilizadoras de Recursos Ambientais – CTF/APP

Código Descrição
15-2 Fabricação de produtos derivados do processamento de petróleo, de rochas betuminosas e da madeira

18-1 Transporte de cargas perigosas

Conforme dados disponíveis na presente data, CERTIFICA-SE que a pessoa jurídica está em conformidade com as obrigações

cadastrais e de prestação de informações ambientais sobre as atividades desenvolvidas sob controle e fiscalização do Ibama, por

meio do CTF/APP.

O Certificado de Regularidade emitido pelo CTF/APP não desobriga a pessoa inscrita de obter licenças, autorizações, permissões,

concessões, alvarás e demais documentos exigíveis por instituições federais, estaduais, distritais ou municipais para o exercício de

suas atividades

O Certificado de Regularidade emitido pelo CTF/APP não habilita o transporte e produtos e subprodutos florestais e faunísticos.

Chave de autenticação EUKY7GAI41WG3QY2

IBAMA - CTF/APP 08/02/2021 - 07:38:45
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Razão Social : DISTRIBUIDORA BRASILEIRA DE ASFALTO LTDA

Nome fantasia : DISBRAL

Data de abertura : 15/01/1991

Endereço:
logradouro: VIA PRIMARIA-8, QUADRA 18 MODULOS 24/47

N.º: 8 Complemento:

Bairro: DAIAG Município: APARECIDA DE GOIANIA

CEP: 74993-430 UF: GO

Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras
e Utilizadoras de Recursos Ambientais – CTF/APP

Código Descrição
15-2 Fabricação de produtos derivados do processamento de petróleo, de rochas betuminosas e da madeira

18-1 Transporte de cargas perigosas

Conforme dados disponíveis na presente data, CERTIFICA-SE que a pessoa jurídica está em conformidade com as obrigações

cadastrais e de prestação de informações ambientais sobre as atividades desenvolvidas sob controle e fiscalização do Ibama, por

meio do CTF/APP.

O Certificado de Regularidade emitido pelo CTF/APP não desobriga a pessoa inscrita de obter licenças, autorizações, permissões,

concessões, alvarás e demais documentos exigíveis por instituições federais, estaduais, distritais ou municipais para o exercício de

suas atividades

O Certificado de Regularidade emitido pelo CTF/APP não habilita o transporte e produtos e subprodutos florestais e faunísticos.

Chave de autenticação EUKY7GAI41WG3QY2

IBAMA - CTF/APP 08/02/2021 - 07:38:45





14/08/2019

CNPJ

Nome Reduzido

Nome Fantasia

Endereço

Número

Complemento

Bairro

Cep

Município

Estado

Descrição Código I-SIMP Situação Data Início Situação

BASES DO RAMO DE ASFALTOS 1030647 AUTORIZADA OPERAÇÃO 04/10/2005

PONTO DE ABASTECIMENTO 1030647 AUTORIZADA OPERAÇÃO 27/12/2011

Nome Instalação

DISBRAL - APARECIDA DE 
GOIÂNIA

DISTRIBUIDORA BRASILEIRA DE 

S/N

QD-18, MODS. 24/47

DAIAG

74993-430

APARECIDA DE GOIANIA

GO

Consulta Pública De Instalação

DISTRIBUIDORA BRASILEIRA DE ASFALTO LTDA.

26.917.005/0001-77

DISBRAL

DISTRIBUIDORA BRASILEIRA DE ASFALTO LTDA. - DISBRA

VIA PRIMARIA 8














